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SU‘INI11110
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO:

Decreto n. 125, de 18 de novembro de 1892-s.
Atamento. com 40 ^1„ os actuae.s venci-
mentos e seelarios do pessoal da Imprewa
Nacional e do Diswio

ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreto u. 112 1 ,d s. 11 de novembro de 1892—
Approva 03 orçamentos para a construceão
de 384 ,21 ,0 de Caos e casa. de machinas, guin-
dastes hydraulicos, trilhos e acsessorios,
apresentados peia Companlilia, Dócas de
Santos.

Decreto n. 1140, de 11 de novembro de 1892—
Declara embicas as concessões do tres en-
genlio3 contraes, de que é ceesionaria
Companhia (le Melhoramentos em Sergipe.

Decreto n. 1141, de 11 de nov13111111 .0 de 1892—
Declara caduca a conce.3são (103 dons enge-
nhas centraas da Companhia Industrie e

. Construa:Cies, constantes do pr:ineirogrupo
de que trata a clausula 2 , do decreto
n. 888 de 12 de outubro de 1890.

Ds.creto n. de 18 do nevembro de 1802 -
Declara de utilidade publica municipal a
desepropriaçã . , do terreno da rue do Sa-
cramento correspanden te aos antigos es. 224
e 226.

Decretos do 15 do corrente (Nlinisterios do
Interior e Marinha).

SE METAM AS Inc EsT.Do :
ExPEDIE:YTO do Ministerlo do Interior do dia

18 do corrente.
EXPEDIENTE do elinisterio da Justiça, actos

de 19 do corrente.. 	 -
Emas/cerre do Ministério da Fazenda dos dias

16 o 17 do corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Marinha do dia

19 do corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra do dia

18 do corrente.
Eximeneerre do Ministerio da Agricultura,

Coimando é Obras Publicas dos (lias 10 a
18 e testes de 14 a 19 do e)rrente.

EXPÉDIE.NTE do Ministnio da Instrução Pu-
blica, Correio° e Teleeraphos. dos dias 113 a
19 o acto de 18 do corrente.

1NTENDENCIA MUNICIPAL.
RENDAS PUBLICAS—Alf.11111CW1 da Capital Fe-

derel—Reoebedoria—Mesa de rendai do es-
tado do Rio.

Tnieusars.

EDITAM E AVISOS.
PARTE COMMERCIAL.
SOCIEDADES ANONYMAS.
ANNUNCIOS DIVERS03.

ACTOS DO PODER LE-IISLATIVO

DEe'RF.TO N. 123 —DE, 18 DE N .VEMBRO DE 1802

Augmen fa com 40 °/4. os actinee vsmelmentos
e salarios do pesoal da Imprensa Nacional
O do D:ario Offic:al

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Paço saber que o Congress. o Nacional decreta
e eu sancciono a resolução seguinte

Art. 1. 0 Os ven imentos e silarios de todo
o pessoal da Imprensa Nacional e do Diario
Official são augmentados de mais 40 °is Sobre
as tabellas vigentes.

Art. 2.° Revogam-3e as disposições em
contrario.

O Ministro do Estalo do t Negocies da
Fazenda assim o faça executar.

Capital Federal, 18 de novembro de 1892,
40 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO

Serzedeto Co;y3a.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.1129—DE 11 ng NOVEMBRO ng 1899

Approva os orçamentas para a construcçã.°
38401 ,0 de mei e O da casa de machinas,
guindastes hydraulieos, trilhes o Ne2e.4so-
rios apresentados pela companhia Docas
de Santo

O Vice-Presidente da Republica dos Esta 103
Unido4 do Brazl,attendendo NO disposto 1103
decretos na. 790 de 8 is abril e 813 de 7 de
maio do 189?, resolve amover o orçainsiite
de 331,0 ,0 de cies, na importam-eis de 	
2.568:717$770 e o da casa do mtchinas. guia-
destes ilydrauticos, trilhos e accessorios, na
itnportancia, de 624:294258, de aecordo com
as plantas e orçamentos apresentados pela
Companhia Docas de Santos, coneeSsionaria
das obras de melhoramento do mesmo porto,
devendo taes importancias ser addicionadas
ao capital da companhia.

O tenente-coronel Dr. Innocenclo Some-
dono Corrêa, Ministro e Secretario de Estado
do.: Negocies da Agricultura, Commercio o
Obras Publicas assim .o faça executar.

Capital Mera', 11 de novembro de 1892,
4 da Republica.

FLORINS° PEIXOTO.'

Sersedelo Comi t.

DECRETO N. 1140--ez 11 DE NOVEMDRO DE 1892

Declara caducas as comem-ice de tre3 dnge-
nho3 cen ,xoes, de qus é csssionaria a Com-
panhia de Mellioramentoe em Sergipe

O Vás-President eda Republica dos Estados
Unidos do Brasil, reconhecendo que a Compa-
nhia de Melhoramentos em Sergpa, cessio-•
naria da garantia do juros e mais Pavores
para o estabelecimento de tres ehgenhos c:m-
imes de as3ucar e alceei de canna, no eetoela
de Sergipe, de que tratam os decretos as. 772
de 20 de Setembro de 1890 e 939 de 24 de ou-
tubro do mesmo anno, cujas transferencias
foram feitas pelos de os. 119 e 120 de 4 de
abril tle 1891, deixou que fossen excedidos eá
prazos mareados para a conclusão das obras,
resolve dee:arar caducas as mencionadas con-
cessões, em observando, ao art. 25 do regula.
mento approvado pelo decreto n. 10393 de
9 de outubro de 1889.	 .

O Ministro de Estado dos Negocios da Ag. i-
cultura, Commercis e Obras Publicas assim
fai á executar.	 -

Capital Federal, 11 do novembro de 1892,
4° da Republica..

FLORIANO PEIXOTO.

"Serzcilètto Corrêa.

DECRETO N.1141 — DE 11 DE NOVEMBRO DE 1892

Declara caduca a concessão dos dons engenhos
centraes da Companhia Industrie e Con-
strucção, constantes do primeiro grupo da
que trata a clausula 2* do decreto n. 8
de 18 de outubro de 1890

• O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, reconhecendo que a Com-
p: nide, Industrie e Construcção, concessionaria
da garantia de juros e Mais Pavores para o
estabelecimento de oito engenhos centraes de
assucar . e alcool de carma nos estados da Pa-
rahyba e Alagfias, deixou fosse excedido o
prazo marcado para a conclusão das obras dei •
does dos engenhos do primeiro grupo de que
trata a clausula 2° do decreto n. 888 de 18 de
outubro de 1890, resolve declarar caduca esta
parte da concestan. em observando, alludida
clausula e ao art. 25 do regulamento a.ppro-
vedo pelo decreto 11. 10393 de 9 de outubro
de 1889.

O Ministro de Estado doe Nego eios da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas assim
fará executor.

Capital Feleral, 11 de nweeMbro de 1892,,
4 , da. Republial..

Fuma:sia PEIXOT

Scr.wdelo Corr5a.

DECRETO N. —Ur 18 DE NOVEMBRO DE 1393
•

Declara de utilidade publica municipal a des.
apropriação do terreno da rua do Sacra-
mento correspondente aos antigos preilios

224 e 226
•O Vice-Presidente da Republica doe Estadog

Unidos do Brazil, attendendo ao que expoz a
municipalidade em o:licio de 12 do corrente
mez, decreta

E' declarada de utilidede publica municipal
a desapropriação do terreno existente a rua,
do Sacramento, entre as do Ilaspiciu e do
Senhor dos Passos e comprehendhlo no trecho
correspondente aos antigos predios tis. 224
e 226, aos quaes se ref..rem os (.1-tretos
ns. 718 de 27 de janela) do correnteanno
e 9892 de 7 de março de 1883,

Capital Febra!, 18 de novembro do 1892,
41 da Republica.

FLORIAM Perimo.

Fernando Lobo.

O Vice-Presidente da Republica dos Estadog
Unidos do Brazil:

Querendo inanifettar por actos generosos 'o
subido apreço em que tem a inemoravel
data da proclamação da Republica no Brazil,
resolve, usando do direito que lhe confere
o art. 48 § 60 da Constituição Federal, inclui-
tar as Praças dos corpos de marinha e apren-
dizes marinheiros condemnados pelo crime de
primeira e segunda deserção simples, que se
apresentarem dentro do prazo de 30 dias na
Capital Federal e 60 nos estados,bein como as
que estiverem respondendo a conselho pelo
mesmo crime..

O centra-altnirante Custodio José de Mello,
Ministro de Estado dos Negocios da Marinha
assim o faço. executar.,

Capital Federal, 15 de novembro de 1892,
4 , da Republica.

FLOWANO PEIXOTO.
Custodio ,Tosd de Mello.



SECRETARIAS DE ESTADO

Ilinisterio • do Interior

Expediente do dia 18 de novembro de 1892

Ministerio dos Negocios do Interior-1 4 sec-
ção — Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1892.

Com referencia ao vosso officio, recebido no
dia 7 do corrente , com o qual transmittistes,
informado, o requerimento do cidadão Domin-
gos Theodoro de Azevedo Junior, datado de
31 de outubro proximo findo, pedindo, além
de outros favores, preferencia, durante tres
annos, para abater diariamente no matadouro
de Santa Cruz até 200 rezes, outrosim para o
transporte e venda da carne na esta s ão de
S. Diogo, cabe-me declarar-vos que, devendo
dentro de poucos dias ser empossado o con-
selho municipal elaito, e tratando-se de as-
sampto complexo e importante, da exclusiva
competencia do mesmo conselho, julga o go-
verno conveniente, abster-se de resolver sobre
a proposta em questão.

Sande e fraternidade.— Fe; nando "Abo.

Sr. presidente da municipalidade da Capital
Federal.

— Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
'pagamento da folha das gratificações que em
outubro ultimo venc>rain os copistas do Ar-
chivo Publico Nacional, na importancia de
327$420.

Ministerio dos Negocios	 Interior — 1 a
secção— Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1892.
A'vista do aviso n. 50 dell do corrente, junto

em cópia,no qual o Ministerio da Agr:eultura,
Commercio e Obras Publicas, referindo-se a
um tel egramma do director da Estrada de
Ferro Central do Brazil, relativo ao modo por
que é feito, na estação maritima da GainV)a, o
serviço de embarque e desembarque de gado,
solicita do Ministerio dos Negocio s a meu cargo
as necessarias providencias, convem que, at-
tenta a circumstancia de ter sido recindido o
contracto celebrado com Antonio Mendes Bar-
-reto o Antonio Rodrigues de Barros para abas-
tecimento de gado a esta capital, informeis
COM urgeneia sobre a utilidade das medidas
propostas pelo referido director.

Sau te e fraternidade.— Fernando Loto.

Sr. presidente do conselho de Intendem:da
Municipal.

Ministerio da Justiça

Por portaria de 19 do corrente, concedeu-se
ao 2' sargento da brigada policial desta capi-
tal João Ribeiro Campos, a permissão sobe:-
tuia para assignar-se de , ora avante João
Campos.

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Negocios da Fazenda—Cir-
cular n. 45—Rio de Janeiro, 17 de novembro
de 1892.

Attendendo ao que representou o Ministerio
dos Negodos da Agricultura, Comutem-cio e
Obras Publicas, no aviso n. 2018 do 8 do

4014 Domingo ao DIARIO 0111rICIAL	 Novembro (18"

• corrente, determino aos Srs. inspectores das
thesourarias do fazenda que não cumpram
ordens dos respectivos governadores relativas
á administração da fazenda federal; devendo
em taes casos trazei-as ao conhecimento deste
ministerio, nos termos do decreto n. 781 de
25 de setembro de 1890, e fazei-o por tele-
gramma,s quando versarem sobre medidas de
caracter urgente. —Sersedello Corrêa.

Expediente do dia 16 do novembro de 1892

Communicou-se:
Ao Ministerio do Interior, afim de provi-

denciar como julgar acertado, ter-se deixado
de cumprir o seu aviso n. 3505 de 21 de Ou-
tubro ultimo, requisitando que ao Dr. Fran-
cisco Claudio de Sá Ferrara, medico do
Ilospicio Nacional de Alienados, fosse paga
por conta da renda de que trata o a.rt. 2°,
ns. 1 a 7 e 9, do decreto n. 508 de 21 de
junho de 1893, a quantia de 507$311, corres-
pondente á 51 parte dos respectivos venci-
mentos, pelos serviços extraordina,rios que
ala prestou, não só porque a renda daquelle
estabelecimento é escripturada como receita
eventual da União, conforme determinou o
dito ministerio no aviso n. 2517 de 5 de
agosto proximo passado, como Lambem parque
o decreto n. 508 já esta revogado pelo de
n. 896 de 29 de junho do corrente armo, que
deu novo regulamento áquelle instituto;

Aojuizo de orphãos da cidade de Nitheroy,
estado do Rio de Janeiro, para os fins conve-
nientes, que para poder .ser attendida a re-
quisição feita em seu-officio de 15 de outubro
proximo findo, de ser entregue a D. Beatriz
Augusta da Silva Kelly a quantia de 6:000$,
com os respectivos juros, recolhida ao The-
souro Nacional em 8 de junho de 1891, e
pertencente a seus filhos menores e tutelados
Euclides e Luiza, é necessario que (L'clare o
diaem que começou e o em que terminou o
vencimento dos referidos juros, como exige o
art. 6 das instrucções annexas á circalar
deste ministerio, n. 6 de II de abril de 1876;

Thesouraria de Fazenda do estado do
Amazonas, para os devidos effeito s , que foi
deferida a petição transmittida com o seu
officio n. 78 de 4 do outubro proximo findo,
na qual o guarda da alfandega da c dade de
Manãos, Alfredo peixeira Poace de Leão,pedia
o abono de ajuda de custo por haver sido
designado para acompanhar mercadorias em
transito e reexportadas para o Pelai ; devendo,
porém, a despeza com o abono da ajuda de
custo de que se trata correr por conta dos
interessados no transporte das referidas mer-
cadorias, nos termos do art. 302, paragrapho
unico, da «Consolidação das Leis das Alfande-
ga.s e Mesas do Rendas»

A' Thesouraria. de Fazenda do estado das
Alagas, para os fins convenientes, que, á
vista do que informou em officio n. 101 de
22 de outubro proximo findo, fica sem elfeito
a portaria n. 38 de 8 tio dito mez declarando
não poder ser concedida ajuda de custo de
preparos de viagem ao praticante da alfan-
(lega da cidade de Maceió, removido para
identico logar na de Santos, Alfredo Clodoaldo
Vieira ;

A' do Piauhy que, á vista do que informou
em officio n. 33 de 22 de setembro proximo
passado, e telegramtna de 6 do correntemesta,
data providenciou-se sobre a compra de um
cofre, que OppOrtunaMente será remettido á
mesma thesoura.ria, afim de substituir o que
almi se acha em mão estado.

—Autorisou-se a Caixa de Ammaisação a re-
metter á Thesouraria de Fazenda do estado do
Piauli n,- a importancia de 50:000$, em notas
de 1$ e 2000.$

—Ordenou-se á Casa da Moeda que provi-
dendie afim de que se erecta, com urgencia,
a remessa, autorisada, pela portaria deste mi-
nisterio, sob n. 131 de 2 de setembro ultimo,
da importancia de 20:00(A, sendo metade em
moedas de niekel e outra metade em moedas
de Lonze, com destino á Thesoura.ria de Fa-
zenda do estado do Piauhy.

ma-se
Ao Ministerio da Agricultura, Commercio

Obras Publicas que declare si podem ser cedi-
dos pelo dito miasterio, e por que preço, dous
muares para o serviço da quinta da Boa
Vista, pedidos pelo respectivo superintendente
em officio n. 52 de 29 de setembro proximo
findo ;

Ao da Instrucção Publica, Correios o Tele-
graphos, não só que remetta cópia authentica
do decreto que jubilou a professora da 33 es-
cola publica para o sexo feminino, da Pregue-
zia de Santa Rita, Luiza Joaquina. de Queiroz
Paiva Mendes, a quem se refere o seu aviso
n. 1760 de 29 de outubro ultimo, tuas tam-
bem que declare quanto tempo de serviço
conta a mesma professora, afim de se poder
expedir o titulo decla.ratorio do vencimento
que lhe compete.

—Requisitaram-se da Empreza de Obras
Publicas no Brazil, passagens em num dos pa-
quetes da secção Lloyd Brazileiro da mesma
~preza, por conta deste miaisterio, desta ca-
pital até á do esta :o de Pernambuco, ao aju-
dante do administrador das capatazias da
alfandega do dito estado, Theolindo Augusto
do Rego o ás pessoas de sua familia; e desta
ca: ital até á do estado do Rio Grande do Sul,
ao conferente da AlPandega, do Rio de Janeiro,
Ca.millo José de Carvalho, nomeado para ser-
vir em commissão o logar de delegado fiscal
dese ininisterio, no referido estado, e bem
assim ás pessoas de silo. familia.

Requerimentos despachados

Luiz A. F. de Almeida e Francisco Antu-
nes de Nazareth, socios da firma Almeida &
Nazareth, satisfazendo a exig, encia do despa-
cho exarado na petição de 7 do corrente mez,
afim de obter a novação do contracto para a
extracção das loterias da capital, no sentido
de ser substituido o sccio Almeida por Juao
Bra.ga.—Inforine o Sr. fiscal das loterias.

Caetano Luiz Machado Jun:or, °Melai de
descarga extincto da Alfandega do Rio de
Janeiro, pedindo que seja considerada rein-
tegração a sua segunda nomeação para o dito
einprego.—Mantenho o despacho de 3 de no-
vembro de 1891.

João Pereira de Leinos Torres, apresen-
tando proposta para o arrendamento da
fazenda de Belein, outr'ora pertencente ao
Marquez de tjuxeramobiin. —Lavre-se con-
L'acto.

Ministerio da Marinha

Requerimentos despachalos

Ludovina Maria da Silva.— Indeferido.
Antonio de Azeredo Coutinlio.—Idein.
Benedicto Manzano. — Compareça na se-

cretaria.
José Eduardo alercada.nte.— Compareça na

secretaria.
Fernando Joaquim 11enriques.— Indeferido>

Ministerio da Guerra

Expediente do dia 1E de novembro de 1892

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencas afim de que

Seja o Ministerio da Agricultura, Commer-
cio e Obras Publicas indemnisado, por jogo
de contas, da quantia de 74$700, proveniente
de passagens dadas nas estradas de ferro
Central e Sul de Pernambuco. nos mezes de
março a julho unimos, e da transmissão de
telegrammas na primeira das referidas es-
tradas ; e o Ministerio dos Negocios do Inte-
rior, da quantia de 5$019, em que importou
uma medalha de distincção de 2' classe con-
ferida a uma praça do ex,o'cito, devendo
essas quantias stx escripturadas como despe-
za do § 27—Diversas despesas e Eventuaes —
do actual exercido.

Seja I eeebida. do capitão Aristides de Oli-
veira Goulart a quantia de 500$ que lhe foi

! adea.ntada, quando ajudante da Fabrica de

Ministerio da Marinha,

Por decreto de 15 do corrente, foi perdoado
às ex-praças do corpo de marinheiros nacio-
naes Manoel José de Mello, condemnado a
galés perpetuas, em 9 de fevereiro de 1870, o
José Barbosa Junior, condemnado a 20 annos de
prisão com trabalho, em 5 de novembro de 1881,
o resto da pena que lhes falta cumprir.
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Polvora da Estrella, para occorrer ás despe-'
zas miudas e de prompto pagamento, visto
ter sido exonerado de tal Jogar por portaria
de 22. de outubro ultimo ; e bem assnn para
que a ref!rida quantia seja entregue ao almo-
xarife daquelle estabelecimento Patricio Bel-
miro de Sepulveda Ewerard, para o mesmo
fim.

Sejam pagas as seguintes contas: a Amaral
Guimarães & Comp., na impertancia de 330;
is Companhia City Inaprmtmertts, na de
102$580; a Francisco da Silva Braga, na de
1:200;a J. de Menezes & Comp., na de
1:700$. a José Antonio Gonçalves & Comp.,
nade 3.4600; a Joaquim José Fernandes, na
de 500$ e a Manoel Pinto Duarte na de
4:870$, provenientes de obras executadas e
materiaes fornecidos á diversos estabelecimen-
tos deste ministerio; a Antonio Fernandes Ri-
beiro,na de 1:763$200 e a José l,gnacio Coelho,
nado 15:456$650, de fardamento fornecido á
Intendencia da Guerra no corrente exercicio;
á Compenhia Ferro Carril Villa-Isabel, na de
48$700, de passagens dadas a praças do ex-
ercito durante o mez de outubro findo; ao
quartel-mestre da escola militar da capital,
na de 499$9a0; ao agente de compras do La-
boratorio Pyrotechnico do Carapinho na de
493$740 e ao quartsl-mestra do Collegio Mili-
tar, na de 300$, das despezas miudas dos re-
feridos estabelecimentos realisadas em setem-
bro e outubro ultimes; e, á vista dos proces-
sos de divida de exercicios findos ns. 12.40e
a 12.414, que se remettem: ao marinheiro
nacional incluido no Asylo dos Invalidos da
Patria, Joaquim Gomes Bittiana de 16$762; e
pelas Thesourarias de Fazenda dos estados:
do Rio Grande do Norte, a Viceete Alves de
Vasconcellos, pae do 1 0 sargento José Ferreira
de Vas3oncellos, já fallecido, na de 37$900; do
Paraná, ao ex-cabo de esquadra Ca,mpolino
de Andrade, na de 28$180 e ás ex-praças
Egydio Amaro de Farias, na de 15$380 e An-
gelo Francisco de. Araujo, na de 15$3 e0; e de
Goyaz, ao ex-cabo de esquadra Joaquim Luiz
Damaseeno, na de 30$535; ás ex-praças do ex-
ercito Geraldo Martins dos Santos, na de
96$160, Martinho Alves da Silva,na de 37$260
e Theotonio Rolrigues Fraga na de 16$980, de
iluelamento vencido e não recebido em tempo
opportuno.
• —Ao Sr. ministro de Agricultura, Commer-
cio e Obras Publicas, remettendo, para que se
d:gne tomar na conside.ração que merecer, o
requerimento em que o Dr. Paulo Bourroul,
ex-medico da Fabrica de Ferro de S. João de
Ypanema.pede permissão para continuar como
contribuinte do montepio civil desse minis-
terio no qual se inscreveu.

—Ao general ajudante general, declarando:
Afim de fazer constar ao ~mandante ge-

ral de artilharia, que as praças de 1° batalhão
de engenharia, empregadas na eecola pratica
desta capital em virtu le d s § § 7', tis e 9' do
art. 11 0 do regulamento da mesma escola,
ficam excluirias das disposições do aviso de 31
de maio ultimo áquelle commantlo, visto que
o referido batalhão se acha aquartelado no
edificlo da escola, e portanto nas condicções
de supprir com regularidade essas praças
dos respectivos vencimento e fardamento.

Para os fins convenientes e em solução ao
seu officio n. 10.616 de 12 do corrente, que
devem ser submetidos a conselho de laves i-
gação o capitão Pedro Paulo de Cerqueira, o
2 'cari ete sa rgen to ajudante Estanislao Joaquim
Teixeira, o 2 cadete 2° sargento João Lins
Caldas, os 2e sargent is Augusto Xavier dos
Reis, Leopoldo Xavier Ferreira, Bruno José
de Mattos, Antonio José Guimarães e Lydio
Alves Pereira, todos do 3' ba,t dirão de arti-
lharia, pelos factos constantes doe papeis, que
se enviam, que servirão de base imune con-
selho, cumprindo que seja ouvido logo o ca-
pitão Antonio Leite Bastos, que se acha nes-
ta capital

Afim de fazer constar ao comma.ndante in-
terino do 7' districto militar, que é appra-
veda a deliberação que tomou para que sejam
celebrados na altandega, de Corumbá os con-
tractos para o fornecimento de generos e
artigos de expediente, einquanto a sède
districto fôr naquella cidade.

—Ao inspector da Theeouraria de Fazenda I
do estado do Amazonas, devolvendo o processo
de divida ria impartancia de 691$827, prove-
niente de serviços prestados por Cleomenes
Etuniciano Borba, como pliarmaceutico• na
enfermaria militar da guarnição do mesmo
estado, no pai-iodo decorrido de 1 dejunho
16 de setembro de 188a, afim de ser o dito-
processo de divida reformado, reduzindo-se
aquella importanda á que elle teria de rece-
ber, de aceordo com a tabella annexa, ao re-
gulamento de 7 de março de 1857, e dedu-
zindo-se a quantia que de mais recebeu ile
janeiro a junho do referido anno, visto não
haver sido approvado o contracto celebrado
com o dito pharmo.centico, por não se achar
de conformidade com os regulamentos de que
se trata.

—Ao inspector da. Thesouraria de Fazenda
do estado da Bahia, determinando que provi-
dencie para que seja reconhecida a divida de
fardamento a que tiver direito o ex-cadete
Octscilio Ariston Carvalho Tourinho, afim de
se resolver sobre o seu pagamento, devendo
ser rernettido para tal fim á esta Secretaria
de Estado o respectivo processo.

Ao quartel-mestre general, autorisando
mandar proceder á reconstrução das cavai-
lanças do 1" e 4° esquadrões do 9 1 regimento
de cavallaria, de accordo COM o orçtmento
organisado pelo engenheiro auxiliar dessa
repartição e na importancia de 12:103e949,
correndo a despeza por con fe, do § 4' —Dire-
ctoria Geral de Obras Militares—e recommen-
dando-se urgencia na execução das obras,
para que fiquem concluidas ate 31 de dezem-
bro vindouro.

*--Ao comutando geral de artilharia, decla-
rando, em solução ao seu officio n. 3032 de 10
do corrente, que é approvado o acto do com-
mandante de escola pratica do exercito nesta
capital concedendo permissão ao Dr. Joaquim
Alves da Silva, morador nas iinmediaçiíes
daquella escola, para atravelsar a linha de
tiro com um encanamento de asem, destinado
a abastecer a casa em que reside.

—Ao director do Arsenal de Gu nrra, da Ca-
pital, declarando, para os fins convenientes,
que o decreto da 15 deste m ez, indultando as
praças do exercito do er; me da 1 1 e 21, deser-
çao, abrange tanto a deserção simples como a
aggravada e. portanto, está nelle comprelien-
diria o soldado do corpo de operarios militares
desse arsenal João Raymundo Portugal.

—Ao commando do Collegio Militar, man-
dando matricular nesse collegio, como alumno
gratuito, urna vez que se mos t re habilitado
no respectivo exame de admissão, o menor
Eurico Ferreira, Legey, conforme pede o
contra-almirante reformado Euzebio de Paiva
Legey, pite do mesmo menor.

—A' intendendo, da Guerra, mandando for-
necer, com urgencia, ao arsenal de guerra do
estado do Rio Grande do Sul 500 metros de
tel amiantina, e, si houver em deposito, ao
arsenal de guerra desta capital, á fabrica de
armas. ao 5" regimento de artilharia e ao
i s batalhão d3 infantaria os artigos constantes
da nota e dos pedidos que se tramsmittem.

— A' Repartição de Ajuilan te- seneral:
Nomeando presidente da commissão encare

regada de balancear o Laboratorio Pyrote-
clinico do Ca.mpinho e de apresentar um pro-
jecto do regulamento para as colonias milita-
o tenente-coronel do corpo de estado-maior
do artilharia Arthur de Moraes Pereira

Approvando a proposta que fez o inspe-tor
geral do serviço senitario do exercito de me-
dico de 3' classe Dr. Mareolino José de Souza
Junior para exercer o cargo do assistente
chefe do serviço sanitario no estado do Rio
Grande do Sul, em substituição do medico de
4' classe Dr. Gruíam) Felicia,no Castilho, que
pediu exoneração desse cargo ;

Transferindo para o 32' batalhão de infan-
taria o alferes do 8' da mesma arma Antonio
da Piedade de Mattos e para a Escola Militar
desta capital os alumnos Armando de Paiva
Chaves e Julio de Azareleria, vindos da Escola
Militar do Rio Grande do Sul com destino a do
Ceará.

	 ese	

Concedendo as seguintes lLeenças
De dous mezes, sem vencinaelatoe, ao soldado

do 9' regimento de cavilaria apel ido ao corpo
de alumnos da Escola Militar &esta capital
Raul Eugenio dos Santos Lima, parà, tratar de
seus interessee nesta capital.

Para, em 1893, se matricularem nas erecola 3
do exercito, si kouver vagas e, eatisfizeteen
as exigencias regulamentares, its »ritos e
paisanos abaixo mencionados :

Na Escola Militar do Ceará
Soldado addido ao corpo do adirmos da

Escola Militar desta capital Raymundo Nunes
Pereira da Silva, do 1 0 batalhão, 2" cadete 2°
sargento Reymundo Peralles Falcão, do es,
20 cadete Raymundo Irinee de Araujo e sol-
dado Antonio Ivo de Mattos, do 11 0, 2 , cadete
2' sargento Cincinato Marcellino Bezerra e
soldado Iteul de Carvalho e Silva, do 24, e
soldado lIonorio Fcrnandes Lima, da 34' de
infantaria ; e paisanos Manoel Saraiva Leüe,
Joaquim Franci 4co de Peaks Rego, Jel retini
Centalicio de Souza e Frencleco Calend.) do
Freitas

Na Es'ola, Militar do Rio Grande do
Sul:

i s cadete 20 sargento do II° regimento de
cavallaria Adolpeo Rodrigues de elesquite,
2" sargento do mesmo regimento Joe'er Salino
da, Cunha, soldado do 28 4 bstalhão a” infan-
taria José Joaquim da Veiga Junior e pi. anos
Anton:o Martins Pereira da Rosa. José lenis I()
de Vasconeellos e Hypolito Gonçalves do Nas-
cimento.

Mandando:
Averbar nos assentamentos do cabe da es-

qu sdra do l s batalhão do engenhar João
Vieira Xavier de C sstro as aprovações que
teve nos exames de inglez. a rithinetica r ac-
senho, na Escola Militar desta eapital, e con-
stam dos sanei s que se enviam

Ficar sem (efeito o engajamento contathida
em 21 de março ultimo pelo 2' sergenw da
34' batalhão de infantaria Manoel 410 Nasci-
mento de Vasconcelloe Monteiro, continuando
poeérn ne serviço sem 03 fáros de nobrez i que
teve quando assentou praça eereo cedeu . ;

Novamente inspeccionar de .s tudo pel s
junta militar o praticante aposentado ila
Repartição Geral dos *Correios Olegario José
Monteiro, declarando a mesma junta si a mo-
lestes que o invalidou é eesultante do dce sni-
punho das suas funcções. enforme pede o .
Ministerio da Inátrucção Publica, Correio: e
Telegraphos.—Fizeram-se as necesserias com-
municaçoes.

•
Conselho Supremo 11i1ítur

• de .3- as ç a
50 1 SESSÃO RM 19 DE NOVEMBRO DE 1802

Aos 19 dias do mez de reivembro de 189e,
achando-se pree ates os Srs. conselheiros
guerra Dirão da Passagem, Pereira Pinto,
Visconde de Beaurepaire Rohnn, Barão da
Miranda Reie Elisiario, Visconde de .Mare-
cajú, Niemeyer, Tudo, e membros adjUntog
Pindaalyba de elatos, Pinheiro e Martins, foi
aberta a sessão. L i da e aprovada a acta da
antecedente, o secretario de guerra deu conta
do expediente, que foi lançado no livto com-
petente.
• Foram relatados os seguintes processos:

Pelo dessmbargador Fernande:4 Pinhei,ee
Soldado Honorato de ()leseira. Lepes, can-

demnado a dons annos da prisão o In lis casti-
gos, sendo um anno por l e deserção aggrava-
da, e uni animo por ter desertado quando etim.
•pria pena disciplinar.— Reformaram a sei:-
tença para coniemnal-o sennenti a um anuo
de prisão pela deserção. Estando, posem, com-
prehendido no indulto de 15 do corrente, ti :ve
ser posto em liberdade.

Soldados Francisco Fausto da Silva Flores,
Manoel Bernardo de Lima, José Antonio, Eu-
elides Francisco Freire, Jeronymo Leona
da Silva, Joaquim Medeiros da Silva, Anto-
nio Gomes da Silva, Antonio de Freitas (eia
mierães, Julio Baptista, Gal buo Soares,Sleneel
Roberto e Francisco Dionysio doe Reis, coa-
demnados a seis mezes, e o ultimo a qu tiro
mezes de prisão e anis c n stigos par 1 1 de-
serção simples. — Confirmaram as senten-
ças, devendo porém ser pes.tos em, liberdas
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'de por estarem eomprehendidos no mesmo
indulto acima referido.

Soldado Tertuliano José do Carmo. coa-
ricimido a seis mezes de prisão e mais cas-
itigus pôr 1 6 desereslo simples.— Reformaram
:a sentença para eonsideral-o sujeito sôniente a
quatro uiezes de prisão, por constar dos autos
se ter ,apresenta.do passados tres mezes ; de-
vendo,porem, ser posto em liberdade por estar
coreprehen(lido no indulto acima.

VA) desembargador Fernandes Pinheiro:
Soldados Luiz Fernandes de Oliveira, Ma-

noel Mauririo Pires, Pedro Machado, Urias
José Francisco, Antonio Marcos dos Santos e
Marcellino Pereira,condemnados a seis meses
de prisão e mais castigos por 1 .1 deserção
eimples.—Confirmakam as sentenças, mas de-
vem ser postos em liberdade por estarem
comprehendidos ro indulto de 15 do corrente
Der,

Soldados Emiliano de Souza, Josa Pereira de
filivOra, João Ranhos, Severino Bento Couti-
nho de Lira, Ricardo Manoel de Almeida o
:reão Norberto Cavalcante, condemnados os
tres primeiros a quetro meses de prizão, e os
tres, ultimos a dons ma 's de prisão e mais
castigos por 1 :1 deserção simples.— Confirma-
ram as Sentenças, mas devendo ser postos em
liberdade por estarem eomprehendidos no in-
Atila...) acima.

Soldado Joaquim Igaecio de C irvallio, can-
'domado a una armo de prisão e mais castigos
por 2 , deserçrio aggravasla.— Confirmaram a
:fulterwa. mas co'nerehenifilo no imlulto
acima. d vendo sei' posto em liberdade.

Mo desembargador Souza Mar: ins:
Soldado Manoel Vietorino de Souza, absol-

-vido (Ia aceusação pelo assassinato de um seu
earnakada.—Relbrinakam a sentença para con-
(lema trina asnos de prisão com traba-
IdO,ein vista dos autos.

elos aligeel Joaquim do Na:s.:hl-lento,
:ba se Joe:ruim Alves de Miranda, Porfl-ho José
41, Trindade e Antonio Manoel de Moraes,
centlemnados á seis meses de prisão por pri-
nr•iradeserção simples —Confirmaram a soa-
1-0()O;is, e mandaram pk em liberdade, poi.
es:arem comprehendidos no indulto de 15 do
corrente mês.

:saldados Cesario Ferreira da Silva e Bene-
((lies) Augusto Barata, conilemnados a quatro
meze,s de prisão por primeira deserção sim.
pie e—Confirmaram as sentenços e mandaram
pôr em liberdade como comprehendidos no
neeemo indulto.

Soldado Josino José Guimarães, condemnado
a um armo de prisão por primeira deserção
ággravada.—Confirmaram a sentença e man-
damin pôr em liberdade, como comprehendido
aio mesmo indulto.

Soldado Pi Severo da Costa, condemnado à
dons annos de prisão com tralho par segun-
da des.'rção simples.—Reformaram a sentença
quanto ao artigo em que fhi julgado incurso,
e mandaram pôr em liberdade por força do
meisinu indulto.

Soldado de policia Antonio Francisco dos
Santos, condemnado a dons mezes de prisão
pos primeira deserção simples. Confirmaram

sentenca e In indexam por em liberdade por
força do raferido indulto.

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 14 do corrente, fui
declarada sem etTeito a de 6 de outubro
ul r,ireo que nomeou o engenheiro Antonio
Carlos Rodrigues Lima para o cargo de enge-
nheira de 20. classe da Inspecção Geral das
Obra: Publicas, e por portaria da mesma data
foi nomeado para e=se cargo o engenheiro
Arroles° Monteiro de Barros.

Vor outra de 18 do corrente, foram conce-
dido; 90 dias de licença, com os vencimentos,
na fkina da lei, ao desenhista de PI classe
da cominisaão das obras da barra do Rio
Grande do Sal João Moutinho; para tratar
de sna. sande.

Per en t ra de 19 do corren t e, obteve dons
para ir t'ar de sua SA1110

(dr! ;ir (2,3 I ,.1 r, o auxiliar de iatererete
lii i•CCU)	 Ur 'al das Terras e Colonisação,
Manoel Teixeira da Cunha, com vencimentos
na forma da lei.

Requerinieiitos despachados

Dia 10 de nove nbro de 18)2

Companhia Mostrai, e Construeço pe-
dindo mais prazo para modificar os planos
para as vias-firreas dos sens•engenhos cen-
traes .—Já tendo sido excedido o prazo e não
terei° este mioisterio competencia, para pro-
rogar prazos de coares Á.)S que tenham cadu-
cado ou venham a caducar, indefiro o pedido
e declaro incurso, em caducidade a concessão
em questão, nos termos do art. 25 do regula-
mento.

Rololpho Fechner, pedindo concessão para
sar transportado, livre de trete, pela Estrada
de Ferro Central do Brasil, o lsite esterili-
&elo pelo seu proc.'sso.—Não tem logar o que
requer.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Por portaria de 18 do corrente, foram con-
cedidos seis meses de licença, sem vencimen-
tos, a Antonio Carlos Ribeiro de Andrade
Machado e Silva Junior, professor de harmo-
nia, contra-ponto e fuga do Instituto Nacional
de Musica. para tratar de sua sande.

Ministerio da Instruceão Publica. Correios
e Telegraphos—C tiritai Federal, 16 de novem-
bro de 1892.

Em reeposte ao orneio' n. 930 de 11(1) cor-
rente nhez, declaro-vos que as inscripções
para 03 exames gemes de patparatories a que
se tem de proceder perant 3 essa inspetoria
ger:de-leven ser feitos de conformidade com as
instrucções que a este aeompenham.

Sande e fraternidade. — F,?mand,)
Si. . in spector geral da Instrucção Primaria e
Secundaria.

s!roc ,»Ie pura o .; exanaes prqp-tra-
torio3 na (pt,11. Fe terra n gs mezes. de de—
:caibro e janeiro proxi,nos futuros, ft que
se refere O aviso desta data.

Art. 1. 0 09 proximos exames de prepara-
torios realisar-se-hão do dia 15 de dezembro
em doente.

§ 1. 0 As commissões julgadoras, ae gimes
funceionarão diariamente, sempre que for
possivel, serão organisadas pelo reitor do Is
externato e compor-se-hã.o dos lentes do
Gymnasio Nacional, que formarem as mesas
julgadoras dos exames finaes do mesmo
estabelecimento, de conformidade com o
art. 35 do- regulamento de 8 de novem-
bro de 189).

§ 2." Dado o caso de ser insufficiente o pes-
soal docente do gymnasio, será chamado pes-
soai estranho devidamente habilitado, de
accordo com o aviso de 27 de outubro do
anno findo.

Art.2. 0 Da 16 de novembro a 14 de dezem-
bro estarei aberta na inspectoria geral a in-
scripção para os referidos exames.

§ L u O reenerimento de insaripção sierà
feito pelo candidato, o qual apresentará um
eurriculu,n vitrP, aSsignado palo director do
esta.b lecimento particular em que estudou ou
pelos professores que o doutrinaram no seio
da familia, de onde se possam colher infor-
mações sobre seus preeelentes colleeiaes, seu
procedimento morai e o aproveitamento que
teve no curso de estudos.

§ 2.° Bastará que aprasente um só do-
eu incuto deste genero o candidato, que re-
querer ineeripção em mais de uma meteria.

§ 3. 0 Por cada materia será, paga a taxa de
5$ em estampilhas.

g. 4." Encerrada a in seripção no dia 1'4 de
dezembre, sob nenhum aleites o se admittirá
qu iii qu et que s .jia A in 9crip:rin.	 •

§ 5.s Ae mesas exsininedora s serão as se-
guintes: portuguez, francas, allemão, inglez, I
latim, arithmetica, e algebra, geometria e tri

gonometria, geographia, especialmente do
Brazil, historia universal, espacialmente do
Brasil, physicas e chimica, historia natural,
podendo ser organisadas duas ou mais mesas
para a mesma disciplina, conforme a conve-
nieneia do serviço.

Para os que se estejam preparando afim de
passar ein tempo o exame de madureza. ha-
verá ainda uma mesa examinadora de cal-
culo e geometria descriptiva.

6.° A approvaçã,o em portugue,z será coa-
dição indispen savel pira que o candidato
pr ste exame de qualquer outra meteria; o
candidato á in scripção em geometria e trigo-
nometria. deverá ter approvação em elidi-
'fletira e algebra; -ara physica e chimica será
exigida a approva rstio em mathematica ele-
mentar; para historia natural, a approvação
em physica e chimica; para historia a ap-
provaçãn em geographia.

Art. 3.° A prova escripta de portugtsez
const irá de urna redacção, ferneeidos os ele-
mentos pel 1 comrniss :.o examinad ira, e da
analyse lexiologica e logica de um trecho
de classico portuatiez, tirado á sorte. A prova
oral constará de leitura expressiva, de uns
trecho sorteado de prosador de nota, resumo
de seu contendo a livro fechado, explicação
de termos e analyse.

Art. 4.° As provas escrptas em feancez, in-
glez e :alemão constarão de duas portes:
versão de um pequeno trecho sorteado de
prosa portueueza, correlata e fa il. e traduc-
ção de um tre?ho poetieo francez, inglez ou
allemão, tirado á sorte, nunca menor de 15
linhas. As provas oraes constarão de 1 Mira,
traslucção e analyse (te um trecho facil de
prosador, saiu auxilio de diceionario.

Art. 5.° A prova eseripta de latim constará
de traducção de nu trecho tirado á sorte,
nun .a menor de 20 linhas. A oral coa itará
de leitura, traducção e analyse de um trecho
Pacil de prosador, sem auxilio de diecionerio.

Art. 6.° As provas weriptas de arithinetica
e algebra, geometria e trigonometria versa-
rão sobre problemas e questres formuladas
pelas commissõe,s, no acto de exame, sobre a
mataria tio ponto sorteado. As ornes sobre a
mataria do ponto sorteado e generalidades'
da sciencia, com demonstraçõ.s no quadro
preto.

Art, 7. As provas escriptas de geog,raphia,
biloria universal, physica e chimica o bis-
toeia natural versarão sobre pontos formula-
dos no acto de exame pela cornmissão, abran-
gendo cada ponto as diversas partes da ~teria
comprehendida no programma de estudos do
Gymnasiorslacional. As provas oraes consis-
tirão de arguição dos examinandos sobre o
ponto sorteado e generalidades da meteria-

Art. 8.° 03 pontos a que se referem os ar-
tigos'entecedentys serão em numero de 12,
formillidos differentementes-cada dia, antes de
começar o acto de exame, e de maneira que
cada um dos pontos iomprehenda varias par-.
te s	 sciencia. -

Art. 9. 6 A prova eseriVa durará no ma-
ximo duas horas, h oral para cada examinando
nunca menos do 20 minutos em linguas e
meia hora eia sciencias. A prova pratica de
physica e caimica e historia natural durará
15 minutos.

Art. 10. O presidente da mesa poderá arguir
o examinando, quando lhe parecer conve-
niente, sem prejnizo do tempo concedido aos
examinadores.

Art.' Il. Cada membro da commissão exa-
minadora dará por e :cripto sua nota na prova
escripta : amima, boa, soffrivel ou )114.

A maioria de notas más inhabilita o candi-
dato a comparecer á prova oral.

Art. 12. Concluido o exame oral e prova
pratica nos que á teem, cada membro da com-
missão formulará seu juizo na prova eecripta
do candalato, declarando si o approva cora
distineção, plenamente, simplesmente, ou si
o reprova.

§ 1." A maioria das notas assim exaradas
dará o sziguinte resultade finei I 10 exame
approm In c im ,!isf:a ..: a si reunir totalidade
de notas «ptimas em to ias as psovas ; eeetia
(acide, si reunir totalidade de notas boas
siniplesmente, si reunir maioria de notas fa-



voraveis ; reprovado, si reunir maioria de
notai más.

2." Findo o trabalho do cada dia, será
feito mn succinto relatorio dos acontecimen-
tos, servindo de sesre.ario o examinador mais
moço, e será remettido em envolucro fechado
á Inspectora geral.

Art. 13. Serão chamados diariamente seis
examinandos em exames do linguas e quatro
nos de scienclas.

Art . 14. O exame escripto será feito apos-
tas fechadas, e o oral publ.': o.

Art. 15. O examinando, que for surpre-
prehandido no acto de servir-se de aponta-
mento particulares ou quaesquer livros não
permittidos pela commissão,.p.nalerá os seus
direit ,s da inscripção nesta época 	 de exames.

Art. 16. O candidato que não comparscer
á chamada por motivo justificado perante a
inspetoria geral, poderá s'ir chamado mais
urna só vez, esgotada a li . ta da inscripção.

Art. 17. A commissão examinadora forne-
cerá os livros e os dicsionarios precisos para
as provas de que tratam 03 arta 4^, 5" e 6".

Art 18. Para os exames de portuguez
servirão os livros s ,guintes: Fausto Barreto e
Vicente de Souza — Selecç lo Litteraria ; Silva
Tulio — 1?s'it . lia"tos da linqua pratica

Para versão franceza: Fausto Barreto e
Vicente de Sortza,—Se.acçao Litteraria ; para
traducção : Charles André—Perfacoues de lit.
tdrature fe.tavalie ; Ra.cine: Britannicas, Dá-
rjnice e Athalic

Para verão ingleza: Fausto Barreto e Vi-
cente de Souza — SeleeMo L'tteraria ; para
traducção : James liewit— Tlie arcaitatelen-
g'iskrea!leri_Herrig- Th? britidi classical au-
tliors: Se'ect speciniens.

Para veraãss alterna: o mesmo que para a
ingleza, o *- para a traducção : Ezeerptos de
Schiller, Ocethe e Lessing.

l iara ,prova escripta de latim: Horacio-
Sataras e. Odes, e para prova oral : Tacito
e Tito Livio,

Art. 19. Cada membro das mesas julga-
doras dos exames gentes de preparatorios,
Capital Feleral, perceberá a gratificação de
10$ por dia da trabalho, de conformidade com
o aviso de 27 de outubro de 1891.

Art. 20. As certilões de exame serão pas-
sadas na secretaria da inspectoria geral, me-
deante o salto do 200 réis.

Art. 21. Os objectos de expediente, livros
e continuos para o serviço dos exames serão
fornecidos pela inspectorit geral.

Capital Federal, 16 de novembro de 1892.
—Fernando Lobo.

INTENDENCIA MUNICIPAL
EXPEDIENTE DO GABINETE DO DR. PRESIDENTE

Dia 19 de aone abro de 1892
Relatoras apresentado ao Dr. presidente da

Intendencia pelo Dr. Aureliano Teixeira
Garcia, medico municipal na flieguezia
Candelaria e nos mercados
Cidadão Dr. presidente—Data de muitos an-

nos a construcção da unica Praça do Mercado
que possue esta grande capitsl.

O estabelecimento, primitivamente con-
struido, é rectangular, com dous corpos iguaes
na fórma e na disposição divisoria, separados
por estreitas rua., com um portão em cada
face e tendo na centro uma área com chafariz,
onde estão os taboleiros para venda de frutas
e hortaliça.

Os doas elific'os teem um pavimento infe-
rior com .portas fronteiras umas AS outras
para mercadorias e um pavimento superior
com janellas para habitação ou dormitorio de
empregados.

Quando.se inaugurou esta Praça do Mer-
cado, a população do Rio de Janeiro não se
elevava á metade da que registra hoje a esta-
tist ica e o seu movimento commercial
attingia a hnpartancia que actualmente admi-
ramos, de sorte que ilaqueais época o plano
executado satisfazia perfeitamente ás neces-
sidades do consumo e talvez folgada-
mente.
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Alguns menos mais tarde, com o augmento
progressivo de população; foram construidos
tres barracões de ferro, de faia architectura,
sabre o eacs que limita com o mar para arma-
zens de cereaes e deposito da frutas e horta-
liça. produtos ile pequena lavoura, fazendo-se
em seguida uma rampa para atraaação de'
canõas de peixe e doca para as embarcações
carregadas de mercadorias.

A disposição destes armazens de ferro foi
alterada depois de um incendio com a tran
farmaçãa de suas rtun int eriores em com-
partimento., o que prejudicou sensivelmente
a ventilação geral do edificio.

Actualmente encontra-se a Praça do Mer-
cado com as mesmas proporções que tinha
talvez há 30 annos e em taes condições que
não pile mais preencher o fim para que foi
instituiria, apezar dos . accreschnos feitos na
zona occupada..

A cidade do Rio de Janeiro, que conta pre-
sentemente com uma população suparior a
60 a000 habitantes, centro de importantissi-
mas relações commercia ss com alauns dos es-
tados mais ricos da União, aos quaes for-
nece generos de consumo em espantosa
abundancia, principalmente depois da crise
quo assoberba a lavoura, liastes ultimos anuo',
exige uma Praça de atascado de accordo com

import tncia de sua posição cornmercial e
dotada de todos os melhoramentos aconse-
lhados pela hygiene na construcção de taes
estabelecimentos.

E' doloroso confessar que diversos est dos
já possuem, em sus capitus, praças de mer-
cada com archi tectura elegante e com aper-
Nçoamentos introduzi 1os pela engenharia sa-
nitaria modornaasuperiores, portanto, ao que
abastece esta cidade.

E' uma das neces.ida'es mais palptantes e
que deve-merecer e.pecial attenção da muni-
cipalidade na reconstrução desta cidade, tão
pobre de gosto arciaitectonico e tão descurada
em mataria de hygi sne publica.

O artificio da Praça do Mercado, que descre-
vemos, com todo; 03 accrescimar impostas
pela exigencia publica, não comporta uma
reconstrueção vantaaosa, nem só porque não
d apõe de terreno sufficient3 ao seu alarga-
mento, mesmo em pavilhões, como porque o
vicio da primitiva construcção, alias justifica-
da pela época em que rd emprehendida, op-
pOe-se a qualquer pro.;ecto nesse sentido.

As lojas são por demais acanhadas para os
ganeros armazenados e é impossivel inadatar
convenientementa o serviço da venda, de
modo a evitar as deterioraçães tão ateais de
dar-se quando ha accumulo de grande quan-
tidade de matarias pntresciveis.

03 arrendatarios, no intuito de augmentar
o espaço para as saas mercadorias e na
falta de outro recurso, amarram coberturas,
formando varandas na área interna do esta-
belecimento e levantaram sobrelojas com 8 e 9
palmos de pé direito, escuras e sem ar, pira
deposito de generos e dormitoria da alguns
empregados. e é nestes sotãos, difficeis de
acce sso, que se encontram perigosas latrinas,
installadas contra to los os preceitos hyg,ieni-
Coe e infringindo perniciosamente as posturas
em vigor.

Estas sobrelojas ou sotãos, sem luz, sem
ventilação, c ais 8o99 palmos de altura e feitas
com o sacrificio do pé direito do pavimento
inferior do edificio, além de c.impromsterem
a salubridade da Mercado, pelas estreitas di-
mensões com que as fizeram, acham-se hoje
transformadas em lO303 ds infecção, cujas
emanações, pouco a pouco, invadiram todo o
recinto.

O edifica) exterior tem 28 latrinas, das
quaes cinco com a,-sua corrente, em pequeno
jorro, uma 'com caixas automa,ticas e 22 sem
agua; no edificio interno encontrei 20 latrinas,
duas com caixa automatica e 18 completa-
mente seceas.

Os requisitos julgados indispen.a.aveisé. cal-
locação e installaçãa tis latrinas, questão
muito importante de bygiene, faltam ah.solu-
taanente na Praça do Mercado, cujo systema
de esgoto recente-se de defeitos insanaveis
relativamente aos actuaes tia/ter-ciosas alli
existentea.

Installar latrinas em compartimentos baixos,
escuros e sem ventilação, privando-as: do ele-
mento principal de asseio, que é a ;Vila em
adundantes descargas periodicas, o sem as
condições constantes da postura especial de 11
de dezembro, é malmente assumpto da alta
gravidade para os cred . tos da municipalidade,
que não deve consentir na continuação de
semelhante abuso.

Aproveito a oppoatunidade para relttar-vos
um outro inconveniente que vem aggravar
ainda mais a imperfeição do serviço de es-
go,

(113.guns negociantes informaram-n quii os
ramaes que scr vem ás latrinas colloc las s. rara
proximidades do portão da praça das Ma-
rinhas, desembocam no mesmo enatnamento
que recebe as aguas servidas e de lavagem.
pelo ralo respectivo e que, ou por dafelto de
construção. ou por falta de capa e idado do
cano, ha repetidamente obstrução e arre-
bentam snto, sempre no mesma lagir, re-
fluindo as matarias para as latrinas e pria.
(luzindo emanzações mephiticas..

Este aecidante ob servei-o, ha pauso: dias,
em companhia do meti call ega o Dia Soairo
Guarany, delegado da Inspetoria de Ityglene
nos maranha, o do fiscal da freguezia
Can betaria, conforme vos communiquei em

Pelos quadros estatisticos annexos, verei:
que o edificio externo do Mercado e:tá oceu.
pado por 72 casas commerciaes, com Si53 ha-
bitantes; o interno por 33 casas com 118 ha-
bitantes ; a área central por 72 tabuleiro;
dirigidos par 25 pessoas que alli permaneceria
durante o dia ; os armazens abalara mis. 1, 2
e 3 com 55 casa. e 272 empregado.; total
160 compartimentos e casas o 72 taboleiros
com 658 empregados e patrões.

Na área ocupada pelo Mercado ha quatro
kiosqu's que devem ser removidos para fa-
cilitar o transito publico e não embaraçar o
serviço da limpsza.

Applicando-se ao Mercado a proposção do
uma latrina para 20 indiviluas, principio
adoptado pela Insp ectoras Geral do Ilygieno
nas habitações conectiva; o tendo-se	 vi
o numero de pessoas que alli pe,rmaneseal,
são nacessarias 32 latrinas que poderão s'i'
collocadas em grupas de 8 ou de 4 co emla,
face do edificio, em pontos que malhas pso.
encama o fim destinado, parecanstains
(crivei a escolha no edifIcio externo,onde
facilmente se adaptarão os gabinete: com
bastante ar e luz.

Preparadas estas latrinas, immediatamente
deveis fazer remover as que estão servindo
agora, premittindo, entretanto, a installaçao
isolada aquelles que delias queiram utili-
sar-se; mas fazendo-o no andar superior a
pondo em pratica tudo quanto está indicado
nas posturas municipaes para a boa hygiene
das latrinas.

O preparo dos novos gabinetes obedecerá a
um plano bem organisado, ad optando-se to-
dos os melhoramentos com que a engenharia
sanit iria tem aperfeiçoado molernamneite tal
ganem da construções, confeccionando-se ao
mesmo tempo um regulamento que será, taz-
calisada por guardas que velem par sua ri-
gorosa execução.

Penso que estas latrinas deverão ser titila
sadias unicamente pelos individuas qua ac-
tuaram nas diversas casas camisa- es
daquela zona, a cujos proprietarios s dis-
tribuirão chapas para ingresso nos gabinet s,
sendo estas apresentadas aos respectivos

gursdiams s'erá exequivel a c mservassão do asseio
e a fiscalisação de todos os gabinetes.

Para o publico que i'requenia o Mercada e
para os milhares de pessoas que doai:Ilibaram
nas immediações, serão consamidae ta Praça
Quinze de Novembro caaleas-loarinas ema
masa:aios, igualmente sujeitos a rigorosa as-
calisação, pua evitar o triste e repuanante
eapectuulo que por alli se observa durante a
noute e mesmo nas primeiras horas da ma-
nhã.

,ess ruas que atravessam a Praça do Merca-
do e o cace onde está a rampa, desde pela
amanhã até duas tre.s horas da, tarde, ficam
occupados por vendedores de Allataa, harta"

-	 • ---	 -- •
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liça, legutnes e peixe que em grande numero
se ajuntam para exposição e venda de proibi-
ctos em pleno ar e a descoberto.

E' tão grande e variada a agglomeração
destas mercadorias, em tão apertado espaço,
que dificilmente se 'Orle transitar, o que
dificulta a conservação do asseio tão aprecia-
do e necessario nas praças de Mercado.

Com a facilidade de - obter matricula de
peeeadores, a qual dá direito a vender peixe
na rampa., com pagamento de impostos, o no-
tavel o commercio que tem-se desenvolvido
pequena secção, embaraçando muitas vezes a
ren2oção do peixe que se deteriora e que é
accutoulado na rampa, exhalando emanações
fetidas, principalmente nos dias quentes.

E' mister modificar aquelle serviço com a
collocaçeo de mesas de marmore para o peixe.
permittindo-se aos pescadores venderem-no
rem suaseanées.

Esta concessão da rampa foi em beneficio
11Nuellsis (pie tiram meios da subsistencia
pesei. ;nas tem sido habilmente aproveitada
por especoladores que, com a matricula de
pescadores, revendein o peixe que compram
atá dentro da praça, desvirtuando assim os
iuluites do legislador, prejudicando a renda
mu nici pai .

As bancas em que se vende peixe, no in-
t 'rine de, praça, são anilhadas. mel d'spostas
e não teem os melhoramentos que se notam
nes megeados modernos, e creio que com van-
taerem seriam removidas para o caes em que
está a. rampa, construindo-se alii um pe-
villião extenso e com pouca largura, com
nese . s anrooriades, facultando-se aos pesca-
.dera 4enilit, nas proprias canôas, como já
disse.

Com eeta mudança, muito lucraria a liy-
gime do Mercado .e" as rendas municipa,es
cceeceriain com o alargamento de uma de
suas seções mais concorridas.

Os mereadoe modernos são dispistos em pa-
emeeee com secções .especiaes, de maiores ou
m"nores dimensões, conforme a . natureza das
mereadorias..Assim os açougues, as casas de
cernes, legumes, aves, fructas.s, hortaliça, as
bancas de peixe, etc.. são arranjadas conve-
ni entemenLe para a boa ordem e asseio do es-
tabelecimento ; mas no nosso Mercado nota-se
o contrario, ha promiscuidade em todos Os
slepe=itiss e não havendo secções ou pavilhões

*discriminados para a diversidade dos generos
de consumo ahi exposto, dificilmente se p0-
dá liscalisar o serviço de venda e com grande
trabalho farese-lia a remoção do lixo abun-
dante que se accumula.

T•embro o aseentamento de trilhos do sys-
tems Décauville nas ruas mais largas do
Meros do para a conducçã'o das immundicias
e residires em vagonetes fechados para o sa-
veiro quer diariamente vde recebei-os.

De s te .modo conservar-se-hia o asseio du-
rante todo o dia, Colei pouco trabalho, ao passo
que. como está sendo feito, não se consegue o
mesmo resultado, apezar de muito esforço.

ActRalmente o serviço da, remoção do lixo
está a cargo do encarregado da limpeza pu-
blica. que destaca para alli todos os dias uma
turma com feitor; entendo porém que a In-
tendencia deve ter empregados seus pira esse
trabalho que convem ser dirigido e estar sob
a responsabilidade do fiscal da praça, mais
elirectemente interessado pela. sua ordem e

s eio.
Otalçamento das ruas da praça e suas de-

pendencias acha-se em mão estado de conser-
vação, exigindo prompta reforma e isto é
muito importante porque concorre poderosa-
mente para a salubridade do estabeleci-
mento

O ealcamento deve ser estanque e com bas-
tante ' declive para o escoamento das aguas,
o que 'não se observa actualmente.

Comprehende-se bem que os buracos aber-
tos no solo e as anfractuosidadee que se for-
mam nos calçamentos antigos e mal conser-
vados, são reeeptaculos para os detrictos e
servidas que, impregnando o sub solo,, darão
logar a emanações durante o verão, quando
a temperatura sebe a grãos elevadoe.

Á reforma do calçamento tornaria mais
eficaz a lavagem que é feita duas vezes por

"N.o.
semana no Mercado, graças ao concurso do
corpo de bombeiros, serviço este que precisa
ser feito diariamente, principalmente na es-
tação quente, o que não seria custoso si hou-
vesse uma turma municipal incumbida exclu-
sivamente da limpna do Mercado, como ha
pouco lembrei.

O chafariz situado na área central não Sa-
tisfáz a todas as necessidades ; é mis-
ter o assentamento de torneiras, em (Dife-
rentes pontos, para facil e abundante
abastecimento de agua em todo o edificio, um
dos prineipaes elementos de asseio.

E escusado dizer que o nosso Mercado não
possue as camaras de refrigeração que hoje
se encontram em diversas cidades da Europa
e que servem para a conservação da carne e
do peixe, innovação esta hem necessaria nos
climas como o desta capital.

Antes de terminar, :sumpre-me chamar
vossa attenção para a necessidade de fazer-se
urna revisão no regulainereo . do Mercado,
cujas disposições devem ser modificadas em-
alguns artigos, para se adaptarem á actuali-
(Lide, perinittind urna fiscalisação severa,
cuidados rigorosos de asseio e vigilancia ef-
fectiva, em beneficio de salubridade de tão
util estabelecimento.

Designado min fiscalisar, como medico
municipal, a Praça do Mercado, julguei do
meu dever apresentar-vos uru relatorio cir-
cumsta.nciado, indicando o estado em que Se
acha e os melhoramentos o reformas que
reputo mais urgentes para attenuar os defeitos
proprios de sua antiga construcção e que
forem aggravados pela falta de execução das
posturas decretadas.

E' temp de empreliender-se alguma
cousa com o um de melhorar as condições do
Mercado, °niquento não se promove, a con-
strucção de um novo estabelecimento em logar
facilmente accessivel e onde seja possivelrea-
lisar tudo quanto a engenharia militaria e a
hygiene teem modernamente introduzido.

Espero, pois, que aquilatando devidamente
as lige:ras considerações que acabo de *fazer,
desempenho da missão de que me incumbistes,
dareis promptas providencias que removam
os inconvenientes apontados, em beneficio do
iinmovel municipal e da população desta
capital que alli se abastece' dos principaes
generos de consumo. — Ao Dr. Candido Ba-
rata Ribeiro, (Ugno pasideate da Intendendo,
Municipal.  — Dr re: ia no Teixiira Garcia,
medico municipal.

Relaç7o das casas e comportimentos existente.
na Pram do Mercado

Edificio externo
Açougues 	
Escriptorio de loterias . 	
Armazens de sucos e molhados..
Deposito de charutos e cigarros 	
Lojas de barbeiro 	
Ditas de fazendas 	
Dita de ferragens 	
Dita do funileiro 	
Deposito ele gelo 	
Lojas de calçado 	
Deposito de sabão, velas e ke-

rozene 	
Dito da velas de cera .......
Casa de cambio 	
Armazens ele cereaes 	
Deposites de peixe salgado 	
Bancas de peixe 	
Escriptorio fiscal 	
Deposito de cabos 	

71
Edificio interno

Deposites de cereaes..... ...... 20
Ditos de quitanda 	  3
Lojas de louça 	  4
Ditas de passares. .	 2
Ditas de frutas 	  2
Ditas de aves 	 . 2

33
Arai central

72 taboleiros para fructas e hortaliça.

Armazem n. 1.
Açougues. 	  4
Quitandas. -. 	  I
Botequins 	  2
Deposito de aves 1
Hotels 	 2
Secces e molha-

dos . . 	  4
Fazendas.. ,	 1
Eructas e horta-

liça 	 .. • --	 21
Conservas ali-

menticias.... —	 1
--

15
	

15 -	 25'
Kiosques .... 4

Estalistica dos habiton'e.s
E.lificio externo 	

	
253

Eslificio interne 	 . •	 108
Taboleiros 	
	

25
Chalet n. 1 	
Chalet n. 2 	
	

111
Chalet n. 3 	
	

82

658
Kiosques.. 	
	

4
--

Hab. em 163 casas e 72 taboleiroe 662
Capitel Federal, 9 de novembro de 1802.—

Dr. Aureliano Teixeira Garcia.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 18
de novembro de 1892 	

Idem do dia 19. 	

Em igual periodo de 1891...

MCEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 18
de novembro de 1892....

Idem do dia 19 	

Em igual periodo de 1891..

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 19 de

Idem dos dias 1 a 19	
novrmbro de 1892 	

462:064$413
29:647$225

TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

SESSÃO EM 16 DE NOVEMBRO DE 1592

Presidenciu do EJCM. Sr. snin'stro Freitas
Henriques — Secraario o Sr. Dr. Pe-
draira.
A's 10 1/2 horas abre-se a sessão c m os

Exms. Srs. ministros Andrade Pinto, Aquino
e Castro, °vidro de Loureiro, Barradas,
Barão de Pereira Franco, Pisa e Almeida,
Macedo Soares, Faria Lemos, Bento Lis , os,
José Hygino e Rezende ; fisitando os Extns.
Srs ministros Barão de Sobral,Amphslophio e
Birros Pimentel, este com licença.

Foi lida e approvada a acta da antece-
dente.

E xpe lie ate

Teve o devido despacho a correepondencia
oficial de alguns estados no tocante aos res-
pectivos magietrados.

Recebeu-se e distribuiu-se a constituição e
leis promulgadas no estado de Santa Catha.-
rine em numero de 15 exemplares.— Accu-
sando-se por Officio ao presidente do referido
estado o recebimento das mesmas.

111
9

4
7

2

1
15
7
6
1

Relaçao das ciz'as existertos
chalets

N. 2.
1

3
3
5
3

nos armazens-

N. 3

3
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Foi approvada, lança la, e assignada a re-
dacção da sentença apeeventada pelo Sr. juiz
relator Nrace 'o Solam o eeta lançada e pre-
ferida nos autos de conflicto de jurisdição
sob n. 10,

Passou-se aos julgamen'os
N. 9 Cealliete de jurisclicção -Reator o

Exm. Sr. ministro Andrade Pinto e revisores
os Exins. Srs. ministras Aquino o Castro e
Ovidio de Loureiro — entre partes — o juiz
seccional da Capitai Federal e o Tribanal
Civil e Crimiminal, foi reconhecida a compe-
tendia do juiz seccional, votando pela do juiz
local 03 Exms Srs. Barradas, Macedo
Soares e Faria L011103.

N. 3. Apa e llação commercial — Rei itor o
Exin. 5r. ministro Aquino e Castro, reviso-
res os Exais. Srs. ministro; Ovidio de Lou-
reiro e Berrada s .—Relatalit a materiia por
OCC41.3iii0 de se ir votal-a o Exm. Sr. ministro
1^ revisor, propoz, como preliminar a nulli-
dade do feito. Discutida essa proposta e VO-
tadl, não pissou, considerando o tribunal
valido o processo par todos os votos pre-
sentes,

Submettida, depois do exposta ; à votação
a questão de meritis, deu-se provimento para
a reforma da sentença; visto julgar-se impro-
cedente e não provada a acção, a excepção do
Exin. Sr. ministro Ovidio de Loureiro que
votou para que os autos voltassem para a
1 1 instancia, desde, que no seu entender a
questão não havia silo julgada de mentis
pelo juiz respectivo.

Fechou-se a sessão á; 2 horas da tarde.

S .ra tme.ss dos codf.icios de jorisdicção sob
ns. ti e 10 eol 7 .w tora ,a rela'ores os E.rms.
Srs. mini tr.)s Ooidio de Loure:ro e Meeetlo
S )(ires.

N. 6.—Vistos, expostos e discutidos os pre-
sentes autos de conflicto do jurisdicção, e itre
o juiz seccional do estado do Ceará e o juiz de
direito da comarca da Viçosa, julgam proce-
dente a denuncia do contlicto ; porquanto,
tendo o Barão de Ibia.paba proposto perante o
primeiro juiz uma acção civel contra Antonio
Rodrigues Carneiro, Roris Frères e a Fazenda
Nacional. para ser reconhecido com direito á
exploração das minas do cobre d't Pedra Ver-
de, por virtude do decreto n. 10000 de 8 de
agaste de 1888 e do dominio, que diz ter nas
terras, onde estão as ditas minas situadas, e
para haver dos mesmos réos a competente
indemnisa.ção pelas prejuizos, que allega te-
rem-lhe estes causado, foi já depois de ini-
ciada esta arção, proposta outra por Antonio
Rodrigues Carneiro, perante o segundo juiz,
para a diviião e demarcação dessas mesmas
terras, de que se diz comdomino, sob o fun-
damento de executar o aviso do Ministerio de
Agricuitura de 6 de setembro de 1890.

Mas no curso desta segunda acção Antonio
Rodrigues Carneiro contestou ao Barão de
Ibiapabis o dominio que pretende este ter nas
referidas terras.

Competindo hoje ao juiz da demarcação co-
nhecer da questão de dorainio, quando impu-
gnado no curso delta, segundo dispõe() art. 37
do decreto n 720 de 5 de setembro de 1890,
é manifesto quedem juizes estão contempora-
neamente conhecendo da mesma questão,
como é a do dominio das terras ; dahi o risco
de decisões dissonantes e contradictorias.

Neste caso deveria prevalecer a competen-
cia daquelle juiz, perante quem foi primeiro
iniciada a acção, si ambos fossem competentes
para cila.

Occorre. porém, que a acção proposta no
juizo seccional o foi contra a Fazenda Na-
cional em todas as partes do pedido, e assim,
figurando a mesma fazenda como ré, não pôde
ser desaforada de sua jurisdicção propria,
que é a federal, para sujeitar-se ás eventua-
lidades da demanda em outro fóro absolu ta-
mente incompetente, como é o da justiça lo-
cal, e a este tribunal, como juiz do contlicto,
não é licito seindir o pedido do autor, para
attribu ir a uma jurisdicção uma parte semen-
te deite e reservar a oatra parte a outro
juizo ; o que, além de importar, muitas ve-
zes, no prejulgamento do merito da causa, é

contra todas as noeõesi juridicas o especial-
mente contra a regra formulada no L. 19, § Is
1f de	 — « Semp3e 7a-ention 3I atue
qu erendum est, non quentes a debeatur. »

A este; motivos accresce, que corno consta
dos autos, quer na acção proposta no juizo
s .-ceio:ia', quer na que corre no fero tecei da
Viça, o que principalmente está em lajeio,
co acto da concessão feita pelo governo no
eitale decreto de 8 de agosto, e bastaria esta
circumstancia para transportar a causa para
o foro federal, ainda que não concorressem
para o mesmo fim o interesse da fazenda,
como parte, e alguns elementos communs,que
vinculam ambas as causas em um estricto
laço de connexidade.

Por todos estes fundamentos. , pois, julgam
que ao juiz seccional daquelle estado co ripete
exclusivamente conhecer, no completo am-
bito do pedido formulado pelo autor da acção
perante elle propast e pelo Barão de Ibiapabas
e conseguintemente mandam que cesso aju-
risdicção a que se arroga o juiz local da Vi-
çosa, cujos actos por ex sessivos da sua com-
petencia, não podemn ser mantidos, nem ainda
os que se referem á divisão e demarcação das
terras, onde se aeliam as minas da Pedra
Verde; pois que essa divisão e demarcação
devem, no caso vertente, e como elemento
para a decisão de outra acção, ser feita no
juizo federal, que, ao contrario da que ergue
uni e das partes, julga, nem só as relações do
direito publico como as de direito privado,
vgundo a natureza do acto de que emana o
litigio, ou a qualidade das partes que nelle são
interessada q : custas cx-cau

Supremo Tribunal. Federal. 26 de o.atulero
de 1892.—Aquino e Castro.V. P.— Berradas.
—Pisa e Almeida.—Ovidio de Loureiro, ven-
cido.—Bento Lisboa.—Ferr -ira de Rezende.—
Macedo Soares.—José Hygino.—Andrade Pin-
to, com as seguintes resalvas do voto

A connexidade das materias para o conhe-
cimento do mesmo juiz não póde confundir
jurisdicções de diversa natureza.

E' incompativel a igual competencia entre
jnizes seccionaes e esteuloa,es de origens e es-
pberas separadas, sendo somente cabivel. por
excepcão, a concurrencia, da justiça federal
com a dos estados nos casos expressamente
declarados pela Constituição da Republica,
para a intervenção do Supremo Tribunal Fe-
deral, em recurso das decisões e sentenças das
justiças dos estados: sem embargo do art. 10
do decreto n. 818 de 1890, sobre a prorogabi-
lida.de da jurisdieção, em meteria pertinente á
com petencia federal, para osjnizes e tribunaes
dos estados. o que não se concilia com o ex-
presso preceito do art. 60, § 1 0 da citada con-
stituição, que prohibe a transferencia de qual-
quer jurisdicção federal para as justiças dos
estados.

Assim que, na decisao do conflicto, pela qual
não pedia scinlir se a materia complexa do
petitorio na acção do juizo seccional, reservei
para o julgamento dessa acção e dos compe-
tentes recurso; a materia commum com a da
acção competidora do juiz estadear, que care-
cia de competencia para as outras aceumula-
das naquella..

Amphilophio, com restriceões em relação ao
ultimo fundamento. — Pereira Franco, ven-
cido, pois entendia quase devia decidir o con-
flicto pela competencia do juiz de direito de
Viçosa.

As questões,entre o Barão de Ibiapaba e A.
R. Carneiro que deram Jogar ao condicto,
resultam dos decretos, que concederam a cada
um delles uma data mineral de igual numero
de braças quadradas para lavrar cobre eia
terras de sua propriedade no municipio de
Viçosa.

alanutenindo-se Carneiro ante a justiça da
comarca desse nome, na posse das terras al-
ludidas em sua concessão, entendeu Ibiapaba
dever levantar um conflicto de attribuições
perante o governo, porque, sendo as minas
propriedade da Nação, ao governo cabia re-
solver as questões sobre a posse e dominio das
terras, em que elas existissem, por proroga-
ção do direito ao sub-solo,

O governo resolveu por aviso de 6 de se-
tembro de 1890, que ao Poder Judicia.rio com-

petia julgar sobre o dominio e posse daa
terras, e cada um dos litigantes deveria
exercer o seu direito de minerar cobre, conce-
dido pelos citados decretos.

Em observancia a esse despacho, Carneiro,
promoveu perante a justiça de Viçosa a com-
petente acção de demarcação entra as suas
terras e as do seu contender.

E' incontestavel a competencia privativa da
justiça local para conhecer das questões de
dorninio, obtido pelos titules de compra e
venda particulares entro cidadãos do mesmo
estado em terrenos nelles situados, e parti-
cularmente para divisão o demarcação dessas
terras, reguladas pelo decreto n. 720 de 5 do
setembro do 1890, o qual no art. 19 diz:—que
o firo competente é o da situação do Unho-
vel—, e no art. 22, que o conhecimento destas
acrales pertence invariavelmente á jurisdicção
civil ou commum—: de maneira que o proce-
dimento de Carneiro foi, a meu ver, o mais
regular e legal, e assim não podia ser einba-
raçado pelo novo conflicto suscitado pelo
Barão de lbiapaba, o qual, tendo sido quem
recorrera ao governo por motivo da concessão
da data mineral par este feita, não devia
agora. pondo de parte a execução do despacho
dado pelo governo, recorrer ao juiz seccional,
que apenas sendo competente para conhecer
da reclunação contra a Fazenda Nacional, si
para isso já houvesse justa causa, o fosse oc-
casião do tratar desse assumpto, e nunca
para conhecer dos outros dous pontos da acção
accumulada, que o Barão de Ibia.paba inten-
tou anta o juiz seccional.

As concessões, que aliás nenhum dos con-
tendores contesta ao outro, só poderiam pro-
duzir seus effeitos, depois que fosse declarado
incontestavel o dominio, e a posse de cada
um dos concessionarios sobro as terras, mu
que lhes fs)ra concedido minerar ; conseguin-
temente, antes de decididas as questões susci-
tadas entra os coneezsionario3 á respeito das
terras, que ambos dizem ser suas, e em que
poderiam legitimamente minerar, nenhuma
reclamação fundada pode ser feita contra a,
Fazenda Nacional.

Quando, porem, se devesse entender, que o
litigio, entre os contendores, versa propria-
mente sobre o uso das minas, ainda mim a
questão não podia deixar de ser decidida pela.
justiça da comarca. de Viçosa, uma vez que,
em face do art. 01 da Constituição, pedem-
cem aos estados as minas e terras devolutas
situadas nos seus respectivos territories; dis-
pondo no art. 92, §17, parte 2' :—que as minas
pertencem aos proprietarios do solo. Pelo
que, actualmente, não lia questão sobro
minas, que não deva ser julgada pela justiça

— Faria Lemos; vencido pela mesma
razão do ministro 2' revisor. — Fui presente,
Barão de Sobral.

N 10 —Conflicto entre partes,o juiz seccional
do estado do Pernambuco e o juiz do direito
da coinarca de Jaboatão—Rela.tor o Exm.
Sr. ministro alaceda Soares.

Acedrdão

Vistos e relatados os autos, alleg,a á 11. 2 o
Dr. procurador da Republica no estado de
Pernambuco que. por sentença de 8 de outu-
bro de 1891, a Fazenda Nacional desapropriou
e incorporou aos seus proprios a fazenda de
Santo André, sita na comarca de Jaboatão do
mesmo estado e della tomou posse judicial era
20 de novembro seguinte, mediu-a e de-
marcou-a sem opposição dos.coheréos,entre os
quaes os senhores da fazenda Guarany, limi-
trophe e arrendada a Francisco de Hollanda
Cavalcanti de Albuquerque (docs. lis. 14 v,
19 v, 20 e 28 v) ;

Que, em 29 de junho ultimo, Albuquerque,
ultrapassando os limites do engenho Guarany
turbou a posse,até então,mansa e pacifica da
Fazenda Nacional; effectuande no loto n.
da colonia Barão de Lucena, sita nas terras
do engenho Santo Audré, preparos parisplan-
tação de canna de assucar ; noa quaes foi
obstado por ordem do delegado da Inspectoria
Geral das Terras e Colonisação;

Que, deus dias depois dessa opposiçã,o, A/-
buquerque foi ter com o dito delegado e po-



NOTICIARIO

1-1- eola. Santa 1zaht,11— Rio de
Janeiro, IG de novembro de 1892.

Pim. e l oixin. Sr.— Enviando as nrovas do:
concurso: eitioetuados nos (luso; diurno e
nocturno desta escola, em os mez s de setem-
bro e outebro proximo findos, cumpro o de-
ver de emitiu:mie:ar a V. Ex., em resposta á
requisição do Sr. I" secretario da Associação,
que: matritodaranese na F.:seela de santa.
lzabel. este atino, 239 ~nus, sendo: no
curso diurno 83 de am! OS OS sexo:: 50 meni-
nas de seis a 15 atines, e 33 imminos de seis a
nove armee, cem a frequencia diaria de 45 a
50, e no curse no oturno, 156, de sete a 36
esmos, todos lo sexo tn tsculino, com feequen-
eia de 65 a 70.

Os elimin es do curso diurno temi por tolice
oceatpação sei seus estudos, e 03 do cursa ttri-
ctin ono empresam-si no commercio e em
differentes tI1lS ris, sendo, p la maeor parte,
operarios em unia fabrica de tecidos, que
existe ein Villa-lzabel. Todos (d atilho: o;
cursos) tecias • penado beto, nenhum dando
causa pela qual tenha sido preeiso tienar-se
metidas de excepo,oão.

Os professores Exm t. Sra. D. Maria Magda-
leen da Silva e Sies. Alberto Teixeira do;
Santo: Mello e Francisco Xavier Ferreira de
Andrade são dignos de louvor pela sua pon-
tualidade e protieiencia, maneira exemplaris-
suna e zelo inexcedivel cam que educam seus
discipidos. Merecem in o ttçãe os alumnos D.
;siaria do Carmo Bodrigues, do eu uso (latria),
e Manoel Tertuliano dos Santos, do cur:o
nocturno, pelo muito qu o , da melhor vontade,
auxiliam OS respectivos professores. na ardua
tareils de que estão inctunidos.

Pelo comportamento, distinguem-se : no
curso diurno, DD. Maria do Carmo Rodrigues,
Altamira Marques da Silva, Adelaide Hermi-
nia Redrignes, Lydia Pessoa de Albuquerqu
e Severin t Maria da Conceição Gomes ; e no
curso nocturno, M tnoel Tertuliano dos Santos,
Antonio Tertuliano dos Santos, Antonio Dias
Corrè I. Luiz de Souza Anselmo. Forautato
de Paula Libanio, Oscar Pacheco Pimente e
Euclides Ferreira de Andrade.

Deus gotarde a V. Ex.-1111n. Extn. Sr. con-
selheiro Manoel Francisco Corrói.. dignissiino
presi lerVe da Associação Promotora da In-
strucção. —O eonego Ve.wrawlo da Graça,
superintendente interino.

4. 1a a.
c

• •

4020 Domingo 20	 MARIO OFFICIAL
ssee.
dili-lhe a concessão do mencionado lote n. 22;
e não a tendo obtido, continuou nos serviços
da lavoura, já então suspensos; e sendo de
novo admeestado por parte do delegado, re-
quereu ao Dr juiz de direito da comarca de
Jaboatão mandado de manutenção contra a
pessoa que lhe havia teansmittido a ordem do
delegado (docs. fia 6, 17 v e 28 v); e ojuiz de
direireito, sem que houvesse Albuquerque
provado o seu direito sobre o terreno em
questão. concedeu o mandado e foi Albuquer-
que manutenido (d)c. lIs 5 v, 11 e 16);

Que, di3to sciente. o Dr. procurador da Re-
publica requereu ao Dr. juiz s-occional de
Pernambuco fizesse evocar os autos da ma-
nutenção, por faltar ao jtiz locil competencia
para conhecer da questão Este, porém, p re-
textando: 1 0 que o decreto!, 848 de 1890 não
dava ao juizo federal acção de manutsnção,
que nem era ordinaria, nem sumularia, nem
executiva, unicas permettidas pelos m o te. 15,
97 é 116; 2', que da avocatoria não constava
prota alguma (Te interesse qu e dizia ter no
pleito a Fazenda Nacional, negou-se ao cum -
prithento da carta.

Expedirei nova precatoria. ainda a reque-
rimento do Dr pi oecurador da Republica,
repetiu o juiz , de direito o seu despacho
(doc. fls 23 a 28).

Pelo que suscitou o procurador da Repu-
blica o presente contlicto de jurisdicção.

O que tudo visto e examinado, e cowide-
Tando:

que da simples exposição dos flicto( alie-
gados decorre evidentemente o interesse prin-
cipal que tem no feito a Fazenda Nacional,
come, parte que defende a posse de terras que
diz Serem suas e foi turbada por utn confron-
tante que, tendo-as invadido nos seus te ba-
lhos de lavoura, foi entretanto, manutenido
nessa turbação por mandado do ju'z terri-
torial.

Ora, é este um caso expresso da jurisdiceão
federal, ex-vi do art. 15 d do decreto n. 848
de 1890;

2, que, tendo a Fazenda Nacional o direito
de defender a passe das suas c ousas, tem
necessariamente a acção competente para
fazel-o valer. E os interdictos proeessorios são-
lhe expressament reconhecidos pelo art. 383 c
do citado decreto n. 848;

33 , que, si a acção competente para essa fim
não - pudesse ser, como pensa o Dr. juiz de
direito de Jaboatão. a de manutenção (que
aliás não f oi proposta pela Fazen a Nacional,
mas pelo seu coheréo e adversario), por ser
especial e não entrar no quadro dos unieos
permettidos pelo art. 116 do citado deo o reto ;
consequencia jamais seria, por absurda, a
impossibilidade de defender a Fazenda Nacio-
nal a sua posse ; mas sim, e como bem pon-
dera o ministro procurador geral da Repu-
blica, no seu officio fl. 23, a necessidade de
intentar, quando fosse autora, a acção Mi-
naria ou a summaria, qual melhor se ad-
aptasse á natureza da materia ;

4'), que, aliás, a acção de manutenção pos-
sessores (sti posse/e/is) entra, pelo seu proce-
dimento; na clesse das acções summarias ; e
por'tanto, na enumeração do citado art. 116.
E como a Fazenda Nacional não pode ficar em
peior posição que os particulares, que gozam 	 Co /Lio—Esta repartição expede hoje
na especie dos cominoolos da acção stunmaria as seguintes malas:
subsequente á manutenção, é claro, que outra
lhe não pde caber (salvo si outra houver mais
faveiravel) quando tenha ella de apparecer em
juizo, para defender a sua posse :

Julgatn procedente o con ti icto dejurisdicção,
declaram competente o juiz seccional de Per-
nainbuco ; mandam que o juiz de direito da
comarca de Jaboatão cumpra a carta aveca-
tora que lhe foi por &lucile expedida e se
abstenha de conhecer do feito ; e deixam de
cendemnar nas custas pela natureza da causa.

Rio, 5 de novembro de 1892.— Freita:
lienriques, I. Macedo Soares.— Doidio de
Loureiro.— Pereira Francl.— Paria Lemos.
.—Josd Ifylino.—Againo e Castro.— Barradas.
—FerrPira de Re.leade.—Beato L'sboa.—Pisa
e Almeida.— Amphilophio, vencido em v'sta
das razões que expendi na discussão perante
o tribunal. A. Pinto, vencido. Fui presente. 1 recebnelo itnpreseos até ás 5 horas da tarde,
.....Barito de Slobral.	 (cartas para o -interior até ás 5 1/2, ditas cana

Novembro (189321

porte duplo até ás G, objectos para registrar
até ás 5 idem.

Pelo Alice, para Santos, recebendo impres-
sos até ás 3 horas da. tarde, cartas para o in-
terior até ás 3 o e ditas com poroe duplo até
ás 4 idem.

Pelo Neeeeemene para Santos, recebsndo im-
pressos ate a 1 'tora t orla, car tas para
o interior até á 1 o s, ditas cem tende duplo
até ás 2, objeetos para registrar até á 1 idem.

Pilo G Iii I, para Rio oIa Prata. Pacifico,
Matto Gro:so e Paraguay, receloendo impres-
sos ale ás 9 horas da manhã, cartas para o
interier até ás 9 e. ditas com porte duplo e
para o exterior ate á s 10 id -II I.

 A n.; , para Porto Alegre, recebendo
impressos ate ias 4 hora: dot manhã, caixotes
para o interior até és 4 e„ liLt com pude
duplo ate ás 5 idem.

— A man i a :

Pelo Itaip;‘, pata, R:o Grand o, Pelotas e
Porto Alegre, recebendo impreseos até és 4
horas da inaneil, cartas para o interior até
ás 4 '4, ditas com porte duplo aee ás 5, ob-
jectos p ira registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Pelo Aeeá ioo loa, para Balda, Pernambuco,
S. Vicente, Lisboa, liordeaux, Plymonth e
Liverpoal, recelpnolo impressos até ás 3 horas
da tarde, cartas para o interior até ás 3 'si.,
ditas com porte duplo e para o ext o rior até
ás 4, objecto; para registrar até ástil

Pelo Ponuce, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas ptrai
o interior até ás 7 oe, ditas com porte duplo
até és 8, objectos pira registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Pelo Maria (barca), para' Port Elizabeth e
Cap Town, recebendo impressos até ás 7 ho-
ras da manhã, cartas para o exterior até
ás 8 idem.

ohmervaturio A..4tr,m(w-nico
— Resumo meteorologico dos dias 17 e 18 de
novembro de 1892.

.
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7:2.52 220 15.1) 77.8
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Thermometro desabrigado ao meio-dii : en-
negreciolo 50,5, prateado 31.5.

Temperatura mexiam 26,4.
Temperatura miaima 18,4
Evaporação 2,5.

Ozone 5.
Velocidade media do vento em 24 lio as 34).1.

Estado do cdo

1) O 3 encobertos por cite us e cumulu o,
vento SE 3.1,8,

2) 0,5 encobertos por cirrus e ottmulus,
vento eE lne4.

3)0,2 encobertos por cirrus,ventoNW 2eel.
4)0,1 encobertos por cumulus, vento

SE 9sel.
Observações simultaneas— Dia 17—Babia,

luram. 756,70, thertn.cent. 27.0 céu)
vento N inoderado.—Iiia 18— Baroin. 755,60,
therm. cent. 27,5, cá,) nublado, vento N mo-
derado. Choveu hontem.

Rio Grande do Sul—Barom. 754,30, therm.
cent. 23,0, céo nublado, vento E fresca.

instituto lionja.utin Co 11-
:ca.:Ant.—As aulas encerraram-se no dia 15
e os exames devem começar amanhã, se-
gunda feira, 21 do corrente, ás 10 horas.

!Escol Nacional de rtellas
At-tos—lio:e, das 10 horas da manhã ás 2
da tarde, está franca ao publico a galeria 11.3
(lesta escola ; as de os 1 e 2 não se abrem por
estarem em obras para a exposieiío prepara-
tona de Chicago.

Pelo Koela, para Bahia, Lidsoa, Antuerpia
e Bremen, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6	 ditas com porte duplo e para o exte-
rior até ás 7 efem.

Pelo Ba lda, para Balda, Lisboa e Ham-
burgo, recebendo impressos até ás G horas da
manhã, cartas para o interior até ás G eo,
ditas com porte dup:o e para o exterior até
ás 7 idem.

Pelo Planeta, para os portos do sul até
fontevidéo, recebendo impre,sos até ás 9

horas da manhã, cartas para o interior até
ás 9 is, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 10 idem.

Pelo Jeronqmo Rebello, para Cabo-Frio

17 7 hn. da ~ta

o	 174	 1	 ne2OhA

I
1	 tard..



E nos dias 18 e 19:

2	 IS)

3	 •

4

"ORA.

7 h• cht mutuo,.

1 •	 • telanhã.

7 •	 •	 •

1 .	 . urda..

.'6 31.6

nt.es 51-7
751.5:3 1 33.ti

713 80i 21.0
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T iermotnetro dosabr'grulo ao meio dia: ele
negrecido 5(1,0, pratead190.-9

Temperatura. inaxima 30,(1.
Temperatura minirna 18,6
Evaporação 2,5.
O one 8.
Chuva:
Velocidade média do vento em 29 horas 3 ",0.

&Lado do edo

1) 0,8 eneobort is por ciriais, cirro•eamu-
lus e cumulo, vento nulo.

2) 0,3 encobertos p r cirru o Cl1311111113,
vento nullo.

3) 0,1 encobertos por cirrus e nevoeiro,
vento NNW 201,8.

4) Limpo, vento SE 9,m1,
Observaç5es simultaneo,s - Da 19 - Rio

Grande do Sul, barom. 757,6, tilem. cela.
18,6, eéo nubl rd e vento S feese e •

EDITAES E AVISOS

• Iuteniencia: Municipal

Ao Sr. director do mata louro expediu o
Dr. presidente da intendencia a seguint3 por-
taria e manda • fazer publico, para conheci-
mento rios interessados.

«Cumpre que desta data em deante obser-
veis as seguintes instructffies, que regularão a
livre concurrencia à matança no matadouro
de Santa Cruz:

Art. 1. 0 Quem quer que seja poderá, con-
correr a abater gado no matadouro de Santa
Cruz para o abastecimento de carne ao mer-
cado desta capital, com tanto que 03 concur-
rentes á matança de cada dia se obriguem a
satisfazer os pedidos da estação de S. Diogo

Art. 2." Quem qui= concorrer á matança
apresentará ao director do matadou..o,
vespera do dia era que pretender fazel-o, a
Indicação do numero ds rezes a abater, acom-
panhada de certificado dos veterinarios do
estabelecimento de terem sido examinadas e
Julgadas sans.

Art. 3.° Na matança se observará a ordem
na qual tiver sido apresmitada a proposta,
sendo a rez abatida mareada com o signal
convencionado com o seu respectivo dono.

Art. 4." Serão pref Tidos á matança os pro-
ponentes que se comprornetterem a vender a
carne em S. Diogo por maior preço.

Art. 5." No matadouro se procederá á pesa-
gem de todas as rezes abatidas, constando das
guias enviadas ao chefe da estação de S. Diago
o numero de rezss de cada dono, com o respe-
ctivo peso em kilos.

Art. 6.0 O serviço da matança será feito
por conta da Intendencia Municipal.

Art. 7." As despeitas com o pessoal empre-
gado no preparo das diversas palees das rezes,
como com o pessoal da estação de S. Dlogo,
correrão por conta dos donos das rezes aba-

Art. 8.0 As de sp 321 da material e in pregad o
para o preparo das divers IS partos das rezas.
salga dos couros, etc., etc., e •rrarà'a por conta
dos donos das rezes ahlti n las

Art. 9.° Para se distribuir equitativamente
dsspaza do pessoal e as outras consignadas

neste regulamento pe rs di versos concorrentes
á matança se tara o caleulo dividindo-as pelo
numero de rezes abatidas, cabendo a cada
concurrente a responsabilidade propore,ional
ao num . ro de rezes que tiver abatido.

Art. 10. Cada concorrente entrará para os
cofres municipaes cum a quantia pela qual
for re.spansavel pela quinzena vencida,.

Art. 11. A falta de cumprimento da dis-
posto no artigo anterior privará o concur-
rente em debito de concorrer à matança na
quinzena seguinte, além das outras penas em
que incorrer por virtude das leis vigentes.

Art. 12. Todo o pessoal empregado nos
differentes ramos deste serviço. será da con-
fiança adminiCrativa, e funccianará sob a
superintendencia do; chefes tLIS respectivas
repartições. •

Art. 13. Nenhuma alteração parlará ser
feita no raghnen das diversas repartiç5es af-
rectas a e ste serviço, sena propostas dos re-
spectivos chefes e approvaçao do presidente
da intentiencia.

Art. 14. As rez recusadas depois de aba-
tidas correrão por conta dos respectivos donos,
sendo entregues ao director do matadouro
para dar-tio3 o destino adop!ado em taes con-
dições.

Art. 15. • Todos 03 concorrentes á matança
são obrigados ao pagameato dos impo tos, na
fórma das leis vigentes e pelo mudo já esta-
toldo pela pratica.

Art. 16. Na direcção suprema do mata-
douro (h Santa Cruz assist ao seu director
recusar que seja abatida a rez que I. le pareça
doente, ou por qualquer outro motivo incon-
veniente á alimentação publica, ainda contra a
opinião dos veterinario3 do e3tabe1ecimsn'.o.

Rio. 19 de novembro d3 1892.-C. Barata

1111011dt:5110in Municipal
BASES PARA APRESENTAÇÃO DE DESENHOS TYPO3

DE LATRINAS, IIICTORIOS E CHAT,ETS-LATRINÁS

O cidadão presidente da Intendencia Muni-
cipal deliberou mandar publicar as seguintes
bases, formuladas pelo Dr. director das obras
municipaes, para apresentação de desenhos
typos de latrinas, tnietorios e chalets-latrinas ;
sendo o prazo para recebimento dos desenhos
typos de, 30 dias, a contar da presente data.
e dirigido á mesma directoria de obras muni-
cipaes.

VI
Todos Os apparelhos usados ou preferido

pelo proponente serão apresentados em dota
lhe, na escala de 1/20 ; no caso que queira
adoptar apparallios de propria, invenção ou
ainda desconhecidos, fiara acampanhal-as de
urna memoria explicativa o justificativa.

VII
Os desenhos serão acompanhado .; de um.

descripção da suas partes e do respectivo or;
çallrnt0 . senil ,/ 04 calcules indicados cem
clareza.

VIII
Serão firmados por eignal ou psendony-

mo revelado em carta. fe Ql.() sigilo
será conservado até que soja eseelliido qual-
quer dos proje.cto l, sendo rejeitados o$ proje-
ctos assignado3.

IX
Todos 03 desenhos serão julgadas por tun

jury, unindo polo chefe da municipalilade
o escolhido será premiado com a quantia
de 2:a00$000.

Capital Federal, 29 de outubro ti r 1892. -
Na sei recato Silva.

Está conforme-Secretaria Municipal, n de
novembro de 1892. - J. A. de illajallom
Castro Sobrinho, secretario.

Intonloncia 1Slunici;Es.t
FISCALISAçÃO DE 3IACIIINAS

Pela repartição de fisealisação de machiais
se faz puelico para conlieeimonto dos interes-
sados que o Dr. Amaria° Duarte de Viveiros
requereu licença para o assentamento de una
gerador de vapor de 2' categoria nos edific:o3
03. 33 e 40 da Plla do Coaselheiro Zacarias, .
na f .eguezia de Santa Rita.

Capital Federal, 11 de novembro de 189-
O chefe da fiscallsaçãe, Afonso do C 'reagia.

• II 1••n•nnn•

• intenclencia Mu.u.lelpal
O conselho do Intendendo. Municipal manda

fazer publico que fica concedido o prazo do 00
dias, a contar deita data, para execução de
postura abaixo transeripta, e que, findo esse
prazo, serão pelos engenheiros municipaes
feitas as respectivas verifica.çiíes e executados
os trabalhos pela municipalidade á custa dos
proprietarias, que incorrerão nas penas con-
stantes dos arta. 9) e 10.
Postura municipal sobre applrelb,os de es-

gotos domiciliarios approvada em sessão
de 31 dezembro de 1891.
Art. 1.0 Ficam desde já obrigaios os pro-

prietarios de predios urbanos, na Capital Fe-
deral, a fazer executar, nos apparelhos de es-
goto dos referidos predios os melhoramentos
indispensaveis e urgentes que pelas autori-
dades sanita,rias lhes forem indicadas.

Art. 2.° Esses melhoramentos, a dem me-,
didas de asseio e concertos ou reparos inces-
sarios, consistirão, particularmente, na ado-
pção de caixas de lavagens em todos os appa-
relhos de syplião simples, collomdos no pavi-
mento terreo dos predios que ainda não o
possuem, e na ventilação do tubo principal da
dnoscida de immundicies em cada casa, assim
como na ventilação dos syphões dos apparelhos
installados em quaesquer pavimentos, seja
qual ri, o systema das bacias.

Art. 3 o As caixas do lavagem terão a ca-
pacidade do seis a da litros ; serão de ferro
fundido, e funccionarão em descargas inter-
mittentes,subitas, provocadas ou automatiats;
quando antomaticas, as descargas só se effe-
ctuarão de duas em duas horas,medeante gra-
duação conveniente dos registros, com o fim
de evitar-se desperdicio de agua.

Art. 4.° Além dos apparelhos de esgoto, os
receptaeul.s domiciliarios de aguas servidas e
mictorlos em communicação immediato, com
tubo principal de descarga de immundicies na.
réde subterranea actual, deverão ser dotadas
de syphões em seu percurso,antes da juncção
áquelle tubo.

Art. 5. 0 Nos predios em que o numero de
apparelhos installados fór insufficiente,attenta .
a quantidade do pessoas que neles reskiirem,

Base3
1

Os mictorioS serão simples; toda a construa-
çã,o poderá ser de ferro laminado, ferro e
ardosia ou outras matulas que melhor pre-
encham os fins hygienicos e architectonicos.

As latrinas, mietorios (mixtos) serão con-
struidos : com capacidade para diversa.s pes-
soas, comprehendendo mictorlos. A natureza
da construcção:será identiea, á dos mictorios.

III
Os chalets-latrinas deverão servir simulta-

neamente para diversas pessoas, abrangendo
mictorios. A cobertura será do material mais
conveniente e leve; as paredes lateraes serão
internamente revestidas de material não su-
jeito a contaminação. Serão convenientemente
ventilados.

IV
•O chão da construcção deverá ser estanque

e ladrilhado de mosaico ou marmore, sendo
as juntas tomadas a argamassa de cimento.

V
Para cada typo apresentará o proponente

um projecto na escala de 1/50, comprahen-
deado a planta, as secçIes longitudinal e
transversal e elevações da frente e lateral.

..•, ";:g•
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os proprietarios ou arrendIta.rios serão obri-
gaÁlos a fazer colocar outros, de modo que se
guarde sempre a proporção maxima do um
apparellm de esgoto para 20 individuos.

Art. 6. 0 Nas novas instalações domicilia-
rias, a contar da data da presente postura,
tanto em predios existentes, como nos que
forem construindo, a situação dos apparelhos
de esgoto será sempre feita de accordo com as
indicaç'e,s da autoridade sanita ria.

Art. 7. 0 Nos predios em que fôr actual
mente impossivel melhorar os appa.rellmos
existentes, por se acharem pessimamente col-
ocados ou irremediavelmente arruinados, 03
proprietarios serão obrigados a substituil-os,
medeante intimação das autoridades gani.
terias.

Art. 8. 0 Para execução das obras, mellmo-
f r mentos e reparos, nos termos da presente
jestura, marcará em cada casa, a Intentlencia,
prazo rasoavel, ouvido o engenheiro muni-
(epal do districto respectivo, e solicitará da
Inspectoria Geral de Ilygiene indicação das
casas que carecerem dos melhoramentos a
que se referem os artigos antecedentes, pro-
videnciando sobre execução das obras precisas,
do que fará comtntmicação iminediata ao pt •o-
prietario. Esta communicação substituirá a
intimação, para della decorrer o prazo dentro
do qual deva ser executado o melhoramento
e satisfeitas as despezas.

Art. 9. 0 As despezas correrão por conta dos
proprietarios e, no caso de recusa ao paga-
mento, a municipalidade fará a cobrança
executivamente afim de indemnisar-se da
de.speza.

Art. —0. Aos proprietários. ou seus repre
sentantes, que se oppuserem A. real i s :te ã
qualquer dos inelhoramentos indicad 	 será
imposta a multa de 30$ e do dobro na rein-
cid enoja.

AI t. 11. Revogam-se as disposições em con-
teario.

Sala das sessões, 31 de dezembro de 1891.—
Está conforme.—J. A. de Mag,elloe Castro
Sobrinho, secretario.

E para que chegue a noticia de todos man-
dou lavrar, fixar e publicar pelo imprensa o
presente edital.

Capital Federal, 22 de setembro do 1892.—
Dr C. Barota Ribeiro, presidente.—J. A. de
Magalluies Castro Sobrin ito, secretario.	 (.

Secretaria. do lEstado dos
Neg-ocios	 Vazenda

COMPRA DE UM COFRE DE FERRO PARA. A TIIE-
SOURARIA DE FAZENDA DO ESTADO 1)0 MAURY

Da confornála.ile com o despacho do Sr.
Ministro dos Negocios da Fazen la, de 11 do
corrente, faço pullico que, no prazo de 30
dias, contados desta data, recebem-se nesta
seeritaria propostas, em carta fechala, para
o fornecimento de um cofre le ferro destinado
A. Thesouraria de Fazen la do estado do Piau-

obrig,ando-se o (orne odor a remettel-o
á sua custa para a capitai do dito estado,
sede da mesma thesouraria, e sena° o respe-
ctivo pagamento re tlisado depois da effeetiva
entrega do aludido cofre.

Nesta repartição se prestarão quaesquer es-
clarechnento3 de que precisem Os proponen-
tes.

Secretaria de Es!ailo dos Negocios da Fa-
zenda, 17 de novembro de 1892.-0 °Melai-
maior, Verissioto Julio de Moraes.	 (•

Secretario de E.:stado dos No
godos da Pazonda

CONVITE A FERNANDO DA ROCHA MIRANDA

De ordem do Sr. Ministro dos Negocios da
Fazenda, convido o Sr. Fernando da Rocha
Miran !a, arrematante da reparação e co nse-
vação da estrada da União e Industria: no
trecho comprehendido eu re a ponte do Pa-
'atinado em Petropolis e a estação do Areal,
a recolher ao Thesouro Nacional, no prazo de
30 dias, contados desta dada, a importencia
de um conto o oitocentos mil réis (1:800$)
proveniente da multa de 200$, que lhe foi
imposta pela infracção de cada uma das deu-

sulas do art. 1° do respectivo contracto, con-
forme consta do aviso do Ministez •lo da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas, n. 243
de 13 de setembro ultimo; sob pena de, si
não o tizer no prazo marcado, serem vendi-
das, para pagamento daquela quantia, as
duas apolieee, que depositou em garantia da
execução do refe ido contracto, calculado o
preço pela cotação do dia.

Secretaria de Estado dos Negocios da Fa-
zenda, 27 de outubro de 1892. — O ollicial
maior, Veri.sidio Julio de, Moraes.

Caixa do Amortisaçiio
Faz-se publico, para conhecimento de todos,

que a Junta administrativa desta repartição,
em sessão de 4 do corrente, resolveu proro-
gar até 30 de junho de 1893 o praso marcado
para o recolhimento das notas do Thesouro de
100.$ e de 500$, — da 5 , estampa em circula-
ção e leim assim, a requ erimento do Banco
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
prorogar o recolhimento das notas que foram
emprestadas ao extincto Banco dos Estados
Unido:s do Brazil e ao Banco Emissor do Sul
que para elle ptssanon e dos bilhe'e; que
firam emittidos sobre base metallica
Banco do Brazil e cuja substituição ficou a
cargo do da Republica, todos os (-pines ficarão
sem valor si não iorem apresentados ao troco
no praso ora prorogado.

Caixa de Ata rtisaçâo do Rio de Janeiro, 5
de novembro de 18a2.--21/". A. (;aleto.	 .)

Intendendo, da, Guerra
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propinas no di t 22 do corrente mez ate
ás 11 horas da manhã, para a compra dos ar-
tigos abaixo especficados.

Para os alumnos da Escola Militar:
1716 ms. de motim france.z de côr.
2000 ms. do brin escuro tranado fino de

espinha.
12480 bot::es grandes dourados com cas-

telo.
9300 botões pequenos dourados com castelo
9280 botõ s grand ris de massa com castello.
3-e28 ins. de cadarço de linho de 0, m02 de

largura.
11600 rgollinha 3de metal.
400 p ,es de e (Mias bordadas para dol-

maus.
400 pares de c Wtellos bordadoe
40 jogos de a it4na res.
4 . O pares de
Todos estes Ftigos serão fornecidos de

prompio.	 GOs propanent sob pena de não serem to-
madas em cons. eeração suas propostasalevem
apresentar ar stras dos artigos que pre-
tenderem fora ter; deixando tombem de se-
reia considera as as propostas que não forem
feitas de accc do com o art. 64 do regula-
mento em vi or, eseriptas com tinta preta,
em duplicata., :oin referencia a um só artigo,
o numero e narca das amostras, e final-
mente &ela ação de sujeitar-se o prepo-
nente á mui d., 5 "/. no caso de recusar-se
a as:ignar o cspectivo contracto.

Rio de Jan J.o, 14 de novembro de 1892.-
O secretario. 1. B. dos Cotos Aguiar.	 (.

Inter lencia da, C4-tterra
ASS INATURA lE CONTRACTO

Os Srs. A .sredo Alves Carvalho Comp.
Meado de .1meida Costa ; Manoel Joaquim
Pimenta VE 1080 ; Pereira de Barbedo tç: Pinto
e as comps alas de Marmores e Ladrilhos e
lnvencivel danufactut •eira de Calçado, são
convidados compta•Cer na secretaria desta
repartição. afim de firmarem contracto dos
artigos qt s ama acceitos, em ses-
sões do co edito de compras de 16 de agosto
e 2 de sea..nbies findos, incorrendo na multa
d 5	 aquele que o não fizerem até ao dia
22 do corrente.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1892. —
Pelo secretario, o l u oficial, Joaquim Zozitoo
Ribeiro,

Illnminação	 Manáos
De ordem do Sr. director desta repartição,

faço publico que, por determinação do gover-
nador do estado, fica prorogado por mais
sessenta dias o prazo marcado para o recebi-
mento de propostas para o serviço de ilumi-
nação desta cidade.

As propostas serão seladas e apresentadas
em carta fechada até ás 11 horas do dia 1 0 de
dezembro, nesta repartição.

A concurrencia versará : 1°, sobre o sys-
Lana de iluminação ; 2u , sobre o poder illu-
minante dos elcos ; 3, sobre o preço das uni-
dades (metro cubico de gaz, fõco eletrico, etc.)
tanto para o estado como para os particula-
res; 4^, sobre o prazo do privilegio; 5°, sobre a
especie da moeda para o pagamento.

Si o proponente não residir nesta cidade,
deverá, ter procurador com poderes especiaes
para represental-o.

O contractante da iluminação terá privi-
legio exclusivo para assentar nas ruas e pra-
ças da cidade os encanamnentos, fios ou outros
apparelhos necessarios á illumninação desti-
nados ao serviço publico e particular.

O praso maximo do privilegio será de 30
annos.

A arca da cidade a illuminar desde logo
será comprehendida dentro dos seguintes limi-
tes: Ao sul, o rio Negro ; á leste, a rua Major
Gabriel • ao norte, a rua Dr. Machado e a oeste
o igarapé da Cachoeira Grande.

O contractante dará começo ás obras neces-
sarias ao serviço da illuminação no praso de
4 mezes contados da data da approvação do
respectivo contracto, e as concluirá no praso
de 8 mezes depois começados.

A illtuninação das ruas, praças, jardins pu-
blicos, etc., terá. a duração de 11 horas por
noute.

O contractante será obrigado a fornecer luz
aos particulares onde existir o serviço de Riu-
m i nação publica.

O contractante poderá privar do forneci-
mento o consumidor que não for pontual nos
pagamentos.

O contractante incorrerá na multa de 500
réis por /beco de luz que for encontrado apa-
gado durante as horas em que deviam estar
accesos.

Em tempo opportuno será expedido o regu-
lamento para fiscalisação das obras e mais
serviços da iluminação.

As despczas de fiscalisaeão serão pagas pelo
contractante, sendo a sua importancia.descon-
taila dos pagainent)s que houver de receber
do Thesouro.

Pela inobservancia das clausulas do con-
tracto, serão especificadas mult is de 100$
a 200$ e o dobro na reincidencia.

O pras1 do privilegio será contado do dia
em que for inaugurado o serviço da illumi-
nação.

O concurrente cuja proposta for escolhida
depositará i m med iatamen te nos cofres do The-
souro Estadual uma caução de dez contos de
reis em dinheiro, titulos da divida publica ou
hypotheca de bens de raiz.

Esta caução é destinada a garantir a boa
execuOso do contracto e reverterá em favor
do estado, em caso de caducidade ou recisão
do contracto.

Em caso de fallencia do contractante, e es-
tado entrará na posse de todo o material e
fará o serviço de iluminação par adminis-
tração ou por contracto, tudo por conta o
risco da massa :podendo lambem indemnisal-a
da importancia do material, tendo em vista,
nessc caso, o estado em que se achar e o çnu
mero de annos que faltar para a terminaão-
do contracto.

Nem uma proposta será recebida sem ser
acompanhada de documento que prove haver
sido feito no Thesouro Estadual um deposito
de cinco contes de reis em dinheiro. Este
deposito reverterá em favor do estado si o
concurrente cuja proposta for escolhida não
assignar o respectivo contracto.

A abertura das propostas far-se-ha no dia 1
de dezembro do anno corrente, ás 12 horas do
dia, na secretaria desta repartição.

Manãos, 6 de outubro de 1892,-0 escrivã()
Victor Antonio Fernandes,( •
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E. (143 Forro Central do 13 razil proxima segunda época

1892, de cadeiras dos cursos
jarem frequentar 03 exercici
mesmas cadeiras, relativos ao
vigente

Tendo sido arrolados todos os volumes
existentes em deposito na estação maritima
que não foram retirados das estaçIes pelas
consignatarios, da ordem da directoria são
convidados os interessado; a ir áquella es-
tação, afim de verificarem si entre os refe-
rido; volumes existe algum que lhes per-
tença, visto ter-se de proceder á leni° pu-
blico dos que não forein em tempo recla-
mados.

Na estação maritima encontrarão empre-
gados que 111e3 ministrarão o; precisos escla-
reci incutas.

Escriptorio do trafego, 19 de novembro
de 1892. — J. a.uipna'er, c!iefe do trafego.

E. do Forro Central do 13razil

CORRIDAS NO JOCKEr-Cun

De ordem da directoria,se dsclara, para co-
nhecimento do publico, que domingo, 20 do
corrente, por occasião das corridas no Prado
Fluminense, haverá trens esoeciaes directos,
para conducção de passapiros, desde as 10
horas da manhã até 1 hora e 30 minutos da
tarde e depois de concluidas as corridas.

Estes trens especiaes não pararão 113S esta-
ções de S. Dlogo, S. Christovão e Mangueira.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 réis.

Escriptori ) do trafego, 18 do novembro de
1892.—J. ll,vlenuther, chefe do trafego. 	 (.

Inspeetoria Geral da Instruo-
ção Primaria e Secundaria

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

D3 ordem do Sr. inspectorsreral da Instruc-
çã,o Prima,rit e Secundaria da Capital Fede-
ral, faço publico que, até ao dia 14 de de-
zembro proximo vindouro, em todos os dias
ut,sis, das 11 horas da manhã ás 2 horas da
tarde, es'ará aberta nesta inspectoria geral,
á rua Larga de S. Joaquim, a inseri pção para os
exames geraes de preparatOriO3 a que Se tem
de proceder de conformidade com as ins mic-
ções approvadas pelo aviso do Ministerio dos
Negoclos da Instrucção Publica, Correios e
Telegraphos de 16 de novembro de 1892.

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 18 de novem-
bro de 1892.-0 secretario, Mamei Áliaria No-
gueira Serra.

Segundo Eset-rnato do cf-ym-
nusio Nacional

PAGAMENTO DO QUARTO TRIMESTRE

De ordem do Sr. Dr.reitor, faço publico para
conhecimento dos interessados pelos alumno;
deste externato que da presente data até ao
fim do corrente deverão mandar buscar
secretaria do mesmo estabelecimento, campo
de S. Christovão n. 9, das 9 horas da manhã,
ás 2 da tarde, as guias do quarto trimestre do
corrente anno, afim de eff ctuarem na rece-
bedoria desta capital o referido pagamento.

Previne-se que nenhum alumno será ad-
mittido a exame sem que est sia quite com o
Thesouro Nacional.

Segundo Externato do Gyinnasio Nacional,
14 de novembro de 1892.-0 escrivão, Sala.
thiel Firmino Gonçalves.	 (.

Escola Pol yteelanica
INSCRIPÇXO PARA EXERCICIOS PRATICOS DOS

CURSOS ESPECIAES

De ordem do Sr direc'or da escola, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, desta data a 30 do mez corrente, serão
recebidos nesta secretaria os requerimentos
dos alumnos que, tendo de fazer exame, na

lectivo de
'aes, dase-

',Mos das
escolar

Igualmente scientiàco que, do 1 a 9 do pro-
ximo inez de dezembro, serão dados os fanes
para pagamento da prestação da taxa, sem a
qual ninguem sere • admittido á frequencia
nos alludidos exercicios ; devendo ficar en-
tregues na secretaria, até 10 do mesmo mez,
os respectivos talões comprovando haver sido
feito o pag,a,mento.

Ficam dispensados de requerer inscripção.,
não si os alumnos matriculados, quanto aos
exercicios praticos das cadeiras a que se re-
ferem suas matriculas, mas tambem aquelles
que houverem, na presente época, pago taxa
integral para exame da cadeira a que os
mesmos exercicios se referirem.

Secretaria, da Escola Polytechnica., 19 de
novembro de 1892.-0 secretario, Augustn Sa-
turnim da Si'v:t Dinis.	 (-

Faould rede do Medicina
da LIalaits.

De ordem do Sr. cmselheiro Dr director,
faz-se publico que a inscripeão para os con-
cursos aos log,ares vagos de lente substituto
da 2, secção e de preparador de physica me-
dica estará aberta nesta secretaria, de 5 do
corrente a 4 de março proxiino futuro, em que
será encerrada ás 2 horas dia tarde.

No acto da inseripção cada candidato deverá
apresentar á directoria da Faculdade folha cor-
rida no logarde seu domicilio, diploma de dou-
torem medicina par qualquer das faculdades
da Republica ou publica-fôrma do mesmo e
quaesquer outras publicações que haja feito
ou titules scientificoe que tenha adquirido
Poderá tombem concorrer ao ldgar de prepa-
rador o diplomado pelos cursos nacienaes de
pharmacia.

O concurso ao Jogar de lente substituto
constará das seguintes provas: e scripta. oral
sobre uma das cadeiras da secção, praticas
sobre as meterias offactos a tod is as cadeiras
da mesma, defesa de Vieses e arguição sobre
os 'assumptos das provas oral e escripta pelos
lentes das cadeiras sobra as quaes versa-
rem.

As theses constarão de uma dissertação so-
bre qualquer das cadeiras da secção e propo-
sições em numero de tres sobre cada . cadeira
do curso da Faculdade.

O concurso ao logar de preparador de phy-
sica medica constará das seguintes provas:
eecripta sorteado entre vinte pontos, dando-se
o tempo de tres horas para esse fim; pratica
especial do la.boratorio referente áquella ca-
deira e oral sobre um asiiimpto concernente
ao cargo sorteado dentre vinte pontos c.ins
24 horas de antecedencii.

Na forma do art. 177 dos estatutos em vi
gor, o candidato que, depois de começado o
concurso, não comparecer a qualquer das
provas ou se retirar em meio della, ainda que
por motivo de molestia., perderá todo o direito
e o mesmo acontecerá ao pretendente ao lo-
ga,r de lente substituto que no dia do encer-
ramento da inscripção não apresentar á dire-
ctoria 100 exemplares da sua these.

Secretaria da Faculdade de Medicina da
Bebia, 4 de novembro de 1892.-0 secretario,
Dr. Menandro dos Rei í Meirell ;s.

EDITAES
De contmcaçao de credores th firma Domingos

Custa.succeslor de Domingns Cota & C pmp.,
afim de se reunirem na sala das Pulieneia?
da Camara Commrrcial da Tributai Civil e
Criminal , á rua da Con,titaielL1 o. 47, no
dia 29 do eirrente, d 1 hora da targe, e de-
liberarem, na fôrma do art. 135 do decreto
n.917 de-1890, na fdoma abaix >.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-
neg,roj u iz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal desta Capital Federal, etc.

Faço saber aos que apresente edital de con-
vocação de credores virem que, por parte de

Domingos Costa, unico reeponsavel da firma
Domingos Costa • & Comp., foi dirigido á Ca-
mexa Commercial do Tribunal Civil e Criminal
a petição que, em virtude de distribuição do
presidente da. Camara Co.mmercial, me foi di--'
rigida e é do teor seguinte : Illm. e Exm. Sr.
presidente da Camara Commereial—Domingos
Costa, unico reponsavel o sacio solidario da
sociedade em colmadas% simples, sob a razão
de Domingo; Costa &Comp., na qual, por_
morte do sacio commandito.r.o, succedeu uma
faculdade de continuar no negocio sob a mesma
firma, conforme a respectiva emriptura de
distraoto com os herdeiros do fallecido, em
data anterior ó-quelha em 'que começou a vi-
gorar o decreto 916 do 24 de outubro de 1890
e. entretanto, pira o; eff dto.; deite decreto
inscripto sob a razão supra de Domingos
Costa com o additamento facultado pelo para-
grapho unico da art. 7° do citado decreto, e
commerciante matriculado sob seu nome com-
pleto, que é Domingos Manoel da Costa, não
podendo proseguir em seus negocios, como

conveniente aos seus credores, pede a
V. Et. se sirva disignar juiz desta me-
ritissirna. cama.ra, perante a qual possa o
supplicante, usando do que lhe permitte
o art. 131 do decreto n. 917 de 24 de ou-
tubro de 1890,requsrer.come effectivamente e
dos le já rermer, a inscripelo de seus credores
na totalidade dos bens presentes,para que por
enes se paguem e o desonerem de toda a re-
sponsabilidade. Nestes termos, como nos me-.
teores. e instruindo como instruo a presente
com documentos sob ns. 1, 2 e 3, probatori
do allegado em princ:pio e para complemento
do exigido pelo citado art. 13i,mais juntando
certidão negaliva de protestos, balanço de seu
activo e passivo, relação in lividualisatia do

• activo e finalmente relação no:ninel dos cre-
dores, tudo nos termos do citado art. 131 do'
decreto n. 917 de 24 de outubro de 1890.
Pede deferimeato.— E. R. M, —Rjo de Ja-
neiro, 26 de julho de 1892. —Doet?nges Cuia,
sucessor de Domingos Costa & Comp. Estava
coitada uma estampilha de 200 réis. Despa-
chos: Ao Sr. Dr. Montenegro —Rio, 26 de
Julho de 1892.— Salva 1 ,,r Mo — D.
A. á conclusão. Rio, 26 de julho de 1892.

lte.trgro. Distribuição: D. a Lazary ein
26 de julho (10 1892.— J. Cr3r.eieão. Subindo
os autos á minha conclusão, foi p soferldo o
Seguinte despacho: Nomeio para a eommissito
fiscal do art 133 do decreto n 917- de 1890
os credores Antonio .Carlos ,Issié de Faria e o
Banco dos Commerciantes. Rio, 2 de agosto
de 1892.— Montenegro. Não tendo o Banco
dos Cominerciantes accei t ado o encargo, e
achando-se ausente o outro membro da com-
missão fiscal, subiram de novo os autos á mi-
nha conclusão e nelles profiri o seguinte des-
pacho: Nomeio Aquino Borges & Comp. e
Monteiro Gti:marães & Belmiro. Rio, 22 de
agosto de 1892. —Manten gr ).Tendo os nomea-
dos acceltado o encargo e a.ssignado o respecti-
vo termo,procederain á arrecadação dos bens da
massa e em data de 12 de novembro corrente
apresentaram o seu relatorio e subindo os
autos á minha conclusão, dei o seguinte des-
pacho: Convoquem os credores, na fôrma do-
art. 135 combinado com o art. 38 do decreto
n. 917 de 1890. Rio, 16 de novembro de 1892,
—.Montenegro. Em virtude deste despacho
se passou o presente edital de convocação de
credores, pelo qual convoco os credores de
Domingos Costa, successor de Domingos Costa
& Comp., para S3 reunirem na sala das au-
diencias deste juizo, á rua, da Constituição
n. 47, no dia 29 do noVembro de -1892, li 1
hora da ter le, e deliberarem sobre o reque-
ri lo, na fôrma do art. 135 do decreto ri. 917
de 1890 ; advertindo que um só procurador
Ode representar um ou mais credores, que a
procuração pátio ser feita por instrumento
particular, que os credores ausent ss podem
constituir procurador por telegramma, cuja
minuta a-nteenticada deverá tese apresentada
ao expedidor, que nslie mencionará esta cir.
cumstancia e que o procurador poderá to-
mar parte cru qualquer deliberação da re-
união desde que a procuração fizer menção
da firma supplicante, tudo de conformidade
com o art. 38 do citado decreto, Para 'constar
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e chegar a noticia a todos, mane^
pres • nte e nneroes t	 de igual teor, q*tié
publicados no Dittrio O fieitd e do Co .ii-
nieeefo e alexadoe. na fórum da lei, pelo por-
teieo dos auditores:, que, da assitn o haver
eutnprido, meterá a competente certidão, pira,
se:elite t aos a l deie. Dado e passado nssta
capite l Fe leni da. Republica dos Fedidos
Uni !os do Brazil aos IS	 novoinbri) de 1892-
E eu, Henrique Jose Ia itry, escrivão, o
eeerevi — Caretan Pi .to	 .ire sada Moa-
tenevro .

De eitact7e c )et O pt • tzo de a ) d as 't'

 dt Si:va e A,Voni)1n4rJae L!?.1To.

O Dr. T tome Joaquim Torres. juiz de Ca-
nsara Civi ni sta Capital Federal, etc.

Faz sab .r que lhe foram apresentadas as
duas petie(Ses do teor seguinte : Illm. Exm.
Sr. presidente tia Camara Civil do Tribunal
Civil e Crimina l .— Soma Reeire & Irmãos,
querendo interromper a prescri peão de direi-
tos CUS, quaes os compreeendidos no done nio
utal que teein sobro os terrenos a rua do
Conde d'Ett n. '77 e Senado n. 172, inecripto:
em nome de Martins da Silva e não sabendo
onde Me reside,requerem que se digne V.Ex.
mandar citei-o por Manes, que serão mesa-
dos pelo prazo de 30 dia. M Nloan to j use fic i-
ça° a que se dignará V. Ex. adilo:ter previa-
mente essupplicantee, para o que pedem que
se digne V.Ex. distribuir a presente e espera
deferimento. Capital Federal, 30 de julho da
1892.-0 advogado, !Moro de Soice weiro.
Em cuja petição foram exarado; 03 despachos
seguintee:Ao juiz Dr.Thomé Torres. Rio, 3) de
julho de 1892. Costa França. D A. Justifique
em dia e hora nue o escrivão designar, die
eede julho de 1892. Thomé Torre;. D.A Leite
ern 3 ) de julho de 1892. J. Conceição Iam.
Exm. Sr. Dr. Thome Torres. juiz da Camara
Civil do Tribunal Civil e Criminal. Souza Ri-
beiro & Irmão vereficaram que o predio n. 172
da rua Senador Bernardo de Viteconcellos,
com lançamento pela rua do Conde d'Eu n. 79,
ora 77, se acha ias ripto nos nomes de Mar-
tins da Silva e Antonio Leurenço Leiten e
não sabendo igualmente onde este reside ae-
tualmente. revierem que se digne V. Ex.
mandar citei-o por editaes. que serão passa-
dos eonjunctamente com os de Martins da
Silva, marcando o escrivão Leite o mesmo dia
e hora para os supplicantes produzirem a
sua justificação. Nestes termos fe a V Ex.
deferimento. Capital Fe,leral 1 de agosto
de1892. O advogado, Isidoro do S irtza 1? beiro
Como requer. Rio 2 de agosto de 1892. Th •-
mé Torres. Acompanhavam as duas pe-
tições, tres documentos, e tendo no primeiro a
nota oeguinte: Marco o dia 3 de ago.sto de 1892
a 1 hora da tarde. Rio, 30 de julho de 1892.
Teixeira Leite ; depois de qu i os justificantes
deram suas testemunhas, e suindo 03 au-
tos h, conclusão deita baixaram com a sentenea
do teor seguinte : Vistos, etc. Provando-se
pelos depeimentos das testemunhas de fis.1 I e
11 que o supplicado Martins da Silva e
Antonio Lourenço Leitão se acham ausentes
em parte incerta, julga procedente a justifica-

o, e mando se pasee carta de erlitaes com o
prazo de 30 dias. Custas, pelo justifl .ante,
ex-ealoo. Rio, 0 de outubro de 1892. Thomé
Joaquim Torres. Em razão de cuja sentenea
são citados os justificados Martins da Silva o
Antonio Lourenço Leitão para scienca de
que fies interrompida a prescripeão dos direi
tos que os justificantes Sonsa Ribeiro & Irmão
teem sobre 03 termos á rua do Conde d'Eu
n. 77 e Senado n. 172, tudo na ferina das
petições neste edital transcriptas. E para que
chegue a noticia ao conhecimento dos inte-
ressados, foi passado este edital, que será pu-
blicado e afixado nos legares mais publicas,
do quese passará a competente certidão de
as im ter sido cumprida para ser juntas aos
autos da referida justificação. Dada e passada
nesta Capital Federal. em 18 de outubro
de 1892. Eu Manoel Ferreira Leite, escrivão, o
eubscrevt.—Thonte Joaquim Torees.

nnn 41.n

pmso de :1) 1:	 .
elfitiro tr,ser -ruo. -ruv;?ren,i.:.

E	 i	 P	 ',cato.)
d . dle „Irma	 a pa teiewo dai e.ttrail
eia a:rii;o de mias	 X05 peei t de sei.ein
e t	 'IAdt	 1131* Sa(1 Cfl 1 e el-eo V3r,f pe.

O Dr. Caetano Piato de Mirantes Mont ene-
gro„juiz da Cima tu Commercial do Tribunal
Civil e Criminal de-ta Cajetal Federal etc.

Faz isaler aos (pie O presente edital de toe-
tifieteão, e com o prazo de 30 dias virem , eue
por parte do Banco Central ile Emprestitnos e
Penhores Mi dirigida a petisem do teor se-
guinte: Illm. Extn. Sr. De presidente da
Camara Cemnercial. D:z o Rins Central de
Empeeetimos e P01111011 ,3, com Sede nesta ca-
pitai, e rep: .esentado por seu pree.blente., que,
tendo os subseriptores de suas ames, con-
stantes de relacão ,;titita. ti •ixado do
satieetzer ae chama Ias de capital de meie
acetes. tendo-se findado no atino p lesado o
prazo dessas chamadas , e tendo-se findado no
cerrente atino O prazo de uma theses chinela-
das, MIRO se vis do 1 documento jutros, quer
o suppeeuit e nos teme e do art :33 do decreto
n 43 tele tlejullio de 1891, faz • r venda em lei-
lão poe canta e risco dos reepe tivos donos das
ditas tintes perteneen'ee aos referidos suberi-
ptoreee pira tal fim requer a s pplican'e a V
Ex.a tinte:me:et) dejuiz a quem sera esta a p oe-
senteda. e p •rante quem o processo tem de
~ per seus tertnes, sendo notificados os men-
cionadas subecriptores nos termo; da lei ; e
/IAM o supplicante pede a V. Ex. deferi-
men zo. E. R. M.

Rio, 3 de ()atu i u.° de 1802.— O advogado
do supplicente, ia Te ticet tia Oli-
veira.

Tem uma est unpilha. de 200 reis, inuti-
sada.

D spaceo: D. ao Sr. Dr. Montenegro.
Rio, 3 de novembro de 1892.— Panai
Despacho: D. Notifique-se na terma da lei.
Rio, 3 de novembro de 1892.—Mentence 'o.
Detribuieã.o: D. a Corte Real, em 3 de no-

vembro de 1892. No impedimento do distri-
buidor F. .4. Mat./ele.

Na relação de a mionistas devedores a que
se refere a petição supra, na qual vein men-
cionadas a multa ds 1 e, ao mez, na theme do
art. 3' dos respectivos estatutos e as cha-
madas a que não alienderam acham-SI com-
preh endidos os se mintes: Domingos Franci.eo
Ribeiro, 4 &temidas a razão de 10 0. ou 21):
per aciie de IDO acre:, 8:000e; Eugenio Ma-
riz. idem idem de 20 aeçõss, I :(100e; Fagundes
& Seerinite„ Rein id en, de 10 aniles, 800e;
João Ferreira Leptis Gonolre, idem idem, de
10 acções. e00e; João de Sonza Garcia, idem
idem, de 5 acções, 40ne; José Candido de Bar-
ros, idem idem, de 10 aceee.s, 800e; Rufino
Sodró Peçanba, Idem idem de 5 aetees, 4003;
Trajano Brandão, idem idem de 5 acções,
400e; ; Antonio de Paiva Brito , 3 cha-
ma(' is, ident ideia de 20 ficções, 1:200e;
Fr mescla de Silva Braga idem idem de
in ecoes (Ale; Francisco Xavier de Mattee
idem idern (1,! 3 acçõeseeotee; Joaquim Patricio
da Silva idem idem de 10 aceies,o0aieeloaquim
Pere ira Dias de Oliveira idem idem de 10 acções
6u0e ; Jo:é Paeheco da Rocha idem idem de
20 aeçõee. 1:200e ; José Pereira de Barros So-
brinho idem idem d e acções, 30oe ; fena•io
Pereira Dee: idem Hen de -2; a .,ç5e4, 1:500e;
Manoel Joeé de Castilho Mein Wein de 10 ac-
eres. reete ; Manoel das Neves Bittencourt
idem idem de 10 acções, 00) ; Antonio Joa-
quim Nogn Rezadas 2 chamadas idem de 5
aciee, :00e;Antonio Pinto Mendes idem idetn
de 50 acções. 2:000e ; Antonio de Sá id. ia
idem de 50 aceees,2:000e ; Augusto José Lei-
te ideia idem de 10 aceites, 400e ; Alvos &
Irmão idem idem de 20 aeç'es, 800e ; Ayres
Ferreira Barroso idem idem de 25 acções.
1:000e ; Francisco da Cunha Santos ideia
idem de 50 acertes, 2:000e ; Francisco Moreira
Barbosa id . m idem 20 aceee, ROeie • Firmino
opeeira, dos Santas idem idem de 10 :loções
400$; Joaquim Ferreira Mala de Almeida idem
idem de 5 aeçees,200e; eoe felint Pereira da Sil-
va Pinto idem idem de 10 acções 400e; J. J. de
Faria Junior idem ideia de 5 tuições,200e,Luiz
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41.,--,"~:idni de 10 aeçriss 400e ;
Albino Maneie de Lima Pei xoto I (. liame,. ia idem
de 20 aceite. 40ee; Alfr elo Edward() Nogu ira
it {em it tem de 25 acções, 300 e ; Antonio Nunes
de Oliveira maior idem idem de 30 acções,
1;040 k ; Antonio Jt):tqllimn Pereira Rocha
idem idem de no tweees, 1:000e ; Antonio de
Paiva Peixoto idem id em de 3 aceres:. 100.:
Antonio Silvestre da Costa idem idem de 5
acções, 100e; '• Domingos Francisco Ribe'ro
idem idem de 20 acções, 49)i; Francisco José
de Abreu idem idem de 10 acee s . 200e ; João
de Ateueo Costa idem ideia de 10 oeções 200e
João Gonçalves Guerre ideia idem de 10 ate
çees. 200e ; Joaquim Antonis de Macedo idem
idem de 10 aeçõ 20"e; ; Nicohie Fernandes
idem idem de 10 aceites, 20000 e Em cumpri-
mento do deepaceo supra traneeripto, se pas-
so:; o presente, por cujo teor são notificados
o: accionistas acima men imites do Banco
Central de Empresemos e Penhores para
virem, dentro do prazo de um me, que cor-
rerá. de data da seimeira publi eaeão do pre-
sente edital, setisfazer as suas entradas em
ateime, sob pena ds :serem as suas acções ven-
cida; em publico leilão p ir sua canta e risco
e o mais na ferina tia lei. Pari avistar man-
da pesar o presente e mis dons de igual
teor, que serão puelicedes por 10 vezes du-
rante um mez no Vario O 'Peia e no Jornd
de Co,o oiércio e um deites afixado no togar
publico do costume pelo porteiro dos audito-
rios que . de assim o haver etunprido, lavrar,
a competente o'rtidão. Dado e p usado nesta.
cidade tio Rio de Janeiro, ao; 5 de novembro
de 1832. E eu, Francisco de Beija de Almeida
Cerre Real, escrivão, subscrevi. — Caetano
Pinto de Miranda Mon'enc iro. 	 (.

--
De n'ttiPm,e7o, co o o uras, tio 3) dias,

as; acci gni4 Is &Moo deperiptos da Compri-
ri Va Tinuiraris Fiumineose para dentro
delles efeetu-trient o pagzine 'to de q ual em
tradTs e a atraso, sob pont de set •it n suas
(ice es v3ndida: e .a p tbUc l3iUo per sua
elida e rise
O Dr. Caetano Pinto de Miranla Montene-

gro. juiz na Cimara Comtnercial do Tribunal
Civil e Criminal tia Capital Federal. etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia Tinturaria Flu-
minense, foi dirigida a este juizo a petição tio
teor seguinte: Ilha. Sr. De. presidente tia a-
mua Com mercai de Tribunal Civil e Crimin
—A Companit 1 Tinturaria Fl i nense,tendo
feito chamadas de capital até 60 J. (doe. n. 1)
quer fizer citar alitattnente,na forma do art.
44 do de-reto n. 850 de 19 de outubro d 1890
e art. 33 tio decreto n. 4:34 de 4 de julho de
1891,a varies accionistas afim de realisarem o
pagamento das entradas em atraso e mais o
juro de 1 010 ao mez, na fôrma do art. 50 de
seus estatutos (doc. n. 2 dentro do preso de
uma mez do primeiro edital, sob pena de serem
as mesmas acções vendidas em leilão na fôrma
da lei, sendo os rereridos acionistas os que
constam do documento n. 3. E havendo já
outra notificação da supplicante a outros
accionista;, sendo juiz o Dr. Montenegro e
a criva.) C. Real, a ~near.. re ,ter a
V. S. a deeignaeão do mesmo' meretissimo
juiz afim de que este, sendo-lhe presente
esta petição, mande que D. por dependen-
da ao escrivão C. Real e A. se pra eda
na forma requsritla. de acordo com a lei.
E assim P. e espera deferimento.

capitai Federal, 5 de novembro de 1892.
ad voado,.h ' ti Ilenrii•te de &Pise Itimos.

Tem uma estampilha de 20,) reis inutilisada-
Despacho: D. por dependendo, ao Sr. Dr.
elontenegro.

Rio, 5 de nivembro de 1892.— Pitinga.
Des.ipecho D. N eifique-se na f irma da lei.

Ria. 7 de novembro de 1892. —ifeetenegro.
Dieallmieão : D. a Corte Real, em 7 de no-
vembro de 1892.

No impeditnento do distribuidor F. A.
Martins.— Reeleito dos accionista; e o es-
tado de suas ackees a que se refere a p3-
tição acene transwipta: A. Ferreira Neves,
4 entradas de 5 acções a 10 °e.. 200.3;Candido
José de Ma.galhães,1 d3 cincoenta Re :4108,500e;
João Gonçalves da Moda, 3 de cinco, 150e'000;
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Joaquim José Valentia' de Almeida. 4 dê
cineoenta, 2:000a000; Manoel Joaquim da
Costa, 5 de duas, 100$000; Silvio Baptis'a, 3
de clneoenta, I:500a; Theodoreto Carlos de
Faria Souto), 5 de trinta, I :500$000;João Leite
de Paula Silva.3 de eineoenta, 1:50(800; João
da Matta Machado, 4 de vinte, 8003000; Ltaz
Felippe ae Souza Leão, 2 de dez. 200; Car-
los Tavares de Mattos, 1 de cinco, 503000;
Luiz Caries de Souza Pinto, uma de dez.
1003000.

E em camprimento (1 .) despacho supra, se
passou o presente edital. par cujo teor são
notificados os accionistas acima manciona.doa
da Companhia Tinturaria Fluminense para
dentro do praso de um Ines, que corrará da
data da l a publicaalo drste, effoctuarem o
pagamento de suas entradas em atrasa e
o Juro estamdado, sol) pena de serem as
suas anões vendidas em publi o leda par
tara, con'a e risco e o tu:1; na farina da lei.

Para enatar, mandou p asara' o presente e
mais 4 nas de igual teor,que serão publicados
dez vezes durante um mez no oi•aaa O ai•a,
e no Jorna' rir) Co ,anzercia e um delias Mil-
xado no lugar publico da costume paio par,
teiro doa auditarlos que, da assim o haver
cuinprido, lavrará a eemptente cedida°.
: Dado e paasado nasta (adule da Ria de
Janeiro, 10 de novembro de 1892. E eu, Fran-
c:seo de Boja da Alineld n CM() Real, ca-
ca vãa, o subscrevi . a'Ielano Pinte de 211:aa
randa 111..naiene(Fo.

Do co . ooraçaa de credora; da nidxsd ral"da
lc 3!, .1. Roleiyeam	 Aze	 para se 1.7-
' tt'rdin VI M 'a das aodieneiaç ott 	 dara
Caatinerria l il 7'e.1),,n,1 C v:1 e Cri.niaata
tio dia 26 do corre,de n 1 1 h ata da liar le
rua da ConsataiMo n tt afiar de verifie -
P54 rs rred'tv t e um»r mand as assis•ire.n,
le:tuo,t rda.d)ril, 'e!iber are a s)bre
~data si for arr .esenta•la a res»reera
pasta O P t formarem o contra ,..to de uni4a ele-
genda syarlieus e uut eo	 isu7o co' p.(ea

ridaella definitioz	 inesina anum,
O Dr. Salvador Antonio Monta Darreto de

Aragão, juiz da Camara Commereial do Tri-
bunal Civil e Criminal ne da Capital Feleral
da Republica dos Estadia; Unidos do Brun,
etc.

Faço saber aos que o presente edital viram,
que por parte dos syndicos da massa Mala
de M. J. Roarigues de Azevedo me tal diri-
gi la a petição que segue, alai.) não ter sido
pOssivel a reunião nó dia!) do atarante, por
impelimento do juizo.

Petiçao-111m. o Exm. Sr. Dr. juiz com:
Marcial do Tribunal Civil o Criminal. —
Dizem 03 ayndicos da ibliencia de M.
J. !to:Ligues de Azevedo que, não tendo
havido por impedimento do juizo reunião
dos credores da massa afim de tomar conhe-
cimento de proposta para concordata ou cele-
brar o contracto de un:ão, faz-ae mister pro-
mover de novo a reunião das credoras, p ra o
que requerem os supplicantea se digne V.Ex
ordenar que, designados dia e hora, PC passem
os necessarios editaes. P. defarim anto. E.
R, M. Rio, 9 de novembro de /89a.
V. Creta Preta, advogado. Estava e dlada
uma estampilha ds 200 réis Despacho : sim
Rio, 11 de novembro de 1809. — Sais olor
Moni.3. Em virtude do despacho acima tran-
aeripto convonn ol credoras da massa fallida
de M. J.Rodrigues de Azawdo para se reuni-
rem na sala das auliencias da Camara Com -
marcial do Tribunal Civil o Criminal á rua
da Constituição n. 47 no dia 20 do corrente á
1 hora da tarde afim de verificarem os eredia
toa, e approvados assistirem h leitura do re-
latorio do Dr. curador fiscaa dellaerarem sa-
bre concordata si for apresentada a respectiva
proposta, ou formação de contracto de união
elegendo-si ayndieos e uma commissito fiscal
com finaca!"-es consultivas e deliberaaorias para
liquidação definitiva da m^sma massa. Adver-
tindo que os cradora: nasal-ara podorito con.
stitAir proeurulor p a-• taiagramma cid'. mi-
mi t». a1 1tli ,nti,..1OU l ega'i ,nd n. niwPgml-
tad t ao oxpeliJor que na transmissão men-
cionar0. esta cireumstancia ; ó licito a um

individua ser procurador de divorsos credoreá;
a procuração Ode ser por dons credores com-
mereianteaa .conheei•los pelo balanço, quaes-
quer que :t.ja.rn os termo; da procuração en-
tende-se o procurador habilitado para tomar
parte era todas o qdaesqaar deliberações de de
que faça menção da firma fallida e finalmente
não compareemdo serão considerados adherala
tes a resolução que tomar a natioala d ) votos
doa eredore : q . le compareceranasendo que para
a concordata é mister quo rapresente ella
no minimo tres qdartaa dá tdtalidade daa crê,
dito: sujeitos á Mesma concordata. E cola
por imp Jimento do uizo não tivesse havido
a reunião no dia 9 do corrente, fica ror rate
mareada a mesma para o a ia 2a á I hol'a
tard a Para constar mandai pasatr o pra:anta
e mais diais de agua tilem.' que serão publica-
dos e alfixall is na trina da Las Dado e pis;
sado Tinta Capital Folmal aos 10 de noveinbeo
de 1892.Eu Joaquim da Co3t:t Laits o subseravo.
—Saloa,lor A. 31') ti.; Barreto de Araylo.

eitoefta Um o pr. , ao de ló dias nos ere.
dures	 moas	 (t) Con,le de L.,?»
dina	 div:re.0 s-dire a c'ass:feiltut;, el, s
el'elitos de Oh »uts.at 	 pena de l'em
oe.t:a
O Dr. Salva-lor Antonio ardnie, Bsrreto de

Aragão, juiz da Camara Commercial do Tia
aunai Civil e Criminal, nesta calada do Rio
de Jartaiao, Capital F.d•e,d da Republica dos
Estados Caias dd thatzila

Fita sabéa atii que o prosaras edtal ei-
lação com o prazo de 10 dias viram, que poa
parta dos synticos da massa kW !a do Cf01111

tle Leapol;lina, „me foi aproa' 'fitada ticlassia
fica;ild dos éreditos da dila inassa.pelo ince; to
a ((idos os credores da reaeri la masat para
dentro de 10 dias, que lhas s 'ria) as ian.ubs
em audienaia, diz :re:n o rate lhe; convier
sobro a me una citssificaçã o st)!) p t lo re•
valia e laias incuto e da se;' a meais 1, 3ula:11a
por sentença, E para eaast-te e chegar a no-
ticia de t ;dos mandei pissar o paeaenta, e mas
110;13 de i.:satal teor, qu? se .ão putdinado4 e
am todos, na fôrma da lei. Dado e pt3.sado
nesta Capital Federal. ao; 9 do novembro de
1892. a eu, Joaquim da, Costa Leite, o sul).
sere o.— 8:11 d ler Antmio Mord.; Barreto de
A ivifflo •	 (a

•' -

PA1T g COMER 'IMA

eauthict
	 R e. D.

Os buie.os continuaram com a taxa °Melai
de 13 1/8 d. soare Londres, que conserva.rain
nas tabellita du ante o dia.

O mercado mostro ase parle° aula-titilo; e tini
tanto indee sO duraae o dia, tOsnitillo á fie-
mar-se á tarde. De manha constaram tatua,.
ilNokS em list mas ban .arias a 13 /t( E7 131/4
d , ina: dapois sé a, taxa ofiLaal quizerani
sacar os bancos, e lioave 11eg3c:o em papal
particular a 13 1/4 d.

As traasacç3es reslizadas constaram de
lettras bancarias a 13 1/8 e 13 1/4 ti , de papel
repassado de 13 1/4 d. ttinbein e de papel
particular aos eltreino; de 13 1;4 o 13 3/8 d.

O marcado atsali ti com os lanais saccanlo
a 13 1/8 e 13 1 4 d. contra banqueiro; e
contra caixt matriz, o papel repassado sem
toinvioées a 13 1,4 d. e o papei particular
cotado 13 3,13 d.

As laxas offialaes affixadas pelos bancos
taram as seguintes:
Londres, por 1$. 	 	 13 1/8i1., a 90d/v
Paria, por franco 	  76 a 727 is., a 90 d/v
Hamburgo, por marco 893 a 897 ra., a 90 d/v
[falia, por lira... 	 	 795 a 747 rs.,a 3 d/v
Portugal.. 	  355 a 301 0/„, a 3 d/v
Nova-York,por (lunar 3 830 a 3 840. á vista

C'ottzt.•õos offi(,ities
Apta' i...es

Apaliss g, , r tos, ruiu-Ias, 5 ../
vaza	 .....	 .....	 1:020t1)0

Ditas de 1:00aaa, idem 	 	 1:030a000
Dias idem, idem .. 	 	 1:035$000

14 '• 000
14a5a0
15O')()
83 $000

09. ró
Ofit aÇÁO 3t11d.t	

['ir to. 0.4
Lavada... . • • . •.. .. • . . • . •
Sup	 "" .... • ' ''" " Nuninaashon..	 .	 .	 ......	 ...,4	 1	 .11

razular .......	 .	 '
1 , ordinarat 	 	 12001
a , boa	 . • • •	 I I aR00

()atinaria	 • • • . • •	 • •	 10200
III 1 1 u' 0110.	 le !nac.:Vau

,1 iras' 1 ate, IN,	 R.a •-	 ut,tro01),
.1,	 rd.ta.

taa

411	 (it., ti tr•til n 1 nn I t	 Zi

1t • r • q l . rrins	 IIIR	 I mi ti 18 de PO a mtbro
rteks "si
	 le S, Main	 .firiti

+á

Aguardente._
café...	 ri.17 III	 5.191 :79
"arvão vczetal.	 »

41.oil : 14 ;	
.	 IIG Oi	 4

Puino	 5.78

- 3

	 1 10, 259	 »
-1 214	 9! 011	 »
3.491	 78 917	 »

111v, rtait z	I 1 . -Nt)	 I .'tI(,) 3 )1	 x•

SOIEDADES ANONYMAS
C.)zup ui% 1 i	 lt ars:111 Drazi.

leira.
• Tu DÁ sE35.o na S5IOtit 0!1 n L EXTRA.—

0:trims.nt.k
Aos 5 de novembro ds :80, ao meio-dia,

acaando-se presides na sla das sessões da
Companhia Tatarsall !imitiam á rua Pri-
meiro de Marao n. 84, o: lu:dor:Liara cons tais-
CS alo livro de ,praseilea, representando 5,3-k5
aèçôaa, o Se. direetotasecrelaala Dr, Antonio
Augusto de Olivaira Roxo, mia aussnc1a dd
p esidente e do vic pe2sidenle,declara
latia a premie assanblaa geral ext raordinaria
e indlat o 8 a comine:viador Ernesto Cybrão
para pacsidir os trabalhes.

Ac.L.er á pia assembét esta litili ação, as-
sume a pNst , lencia o 2r. comnputladcr F. Cy-
brão, ()tu eu:iv:da para secretarios os Srs.
Iara ti . itor Boto : Cordeiro e José Caricia de
Figufirodo, e abre a s:sallo.

seguida &clara o Sr. presidnite que o
fim da presente reunião é tratar-se da reler-
ma de es tatutos, elaborada pelo eonsAlio fis-
cal conjunetamente rum a directoria desta
companhia.

O Sr. Da. Roxo, pediodo a palavra pela or-
dem, aaaesenta dous ()Maios des. Sra. Antonio
Racha de Moura e José Cardoso Pereira, pe-
dindo a assambléa exoneração dos cargo: que
exereiani ne3ta companhia. Jazendo igual p .a-
(lido, por sua vez, o mesmo Sr. Dr. Roxo.

Em igual emitido pronunciou-se o Sr. Julio
Casar da Costa Oufinarães.

O Sr. presidente diz ficarem sobre a mesa
o pedalas de demissão dos actuaea directores
para moi; tar !e serem o presntadat á consi-
deração da assemb!it,.

Posto em disms.são o projecto de 'forma
dos e ita tu tos e vota lo artigo por artigo, foi
elle nppeoraho .om as seguintes emendas:

Ao art. 4. 0 - Propomos que a multa, em
eaaa de a, raio euiraa as das acçOes. seja do
5 '‘/. e mais o juro de 1 '1„ ao moi até cite-
cti vo p tgamento. —M, ityrosa de Wiaeiiar. ;—
Heitor B. Cirdeiro.

47504
5440110

110a000
701/0

20000
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Ao árt. 6'-Proponho o seguinte accressimo:
Salvo as restrições da lei. - Reitor B.
Cordoi,,o.

Ar art. 11 -Depoi4 das palavras oassembléa
geral» acrescente-se «desde que estejam pre-
sentes ti-es accionistas que não sejam directo-
res ou fiscaes.- Ile:tor B. Co,Yle'ro.
. Ao ser posto em discussão o art. 7° o Sr

Dr. Roxo apresenta a seguinte emenda « Em
vez de 100 seja 50 o limite do numero de
votos».-Antonio Roxo ; a qual não foi appro-
vada contra os votos dos Srs. Dr. Roxo e
Julio Guimarães.

Approvada, pois, a reforma, o Sr. presi-
dente mandou proceder á leitura dos novos
estatutos da companhia Tattersall Brazileira,
com as emendas a pprovadas, que para constar
desta acta, vão transcriptas em seguida.

O Sr. presidente c.ommunica á a ,sembléa o
pedido de detnissão dos Srs. directores, que
foi acceita pela mesma,

O Sr. comtnendarlor Emilio do Barros pediu
a palavra para, em nome do conselho
solicitar a exoneração do mesmo conselho, o
que tombem foi acceito pela assemblea.

O Sr presidente declara que sele proce-
der-se á eleição da directoria, conselho
e supplentes e consulta a. assembléa si 03 no-
vos eleitos devem sei-o de (tecera() com os
estatutos que acabam de ser app ovados ou
S i (levem ainda preencher-se os referidos to-
gares de conformidade com os estatutos anti-
gos, convotando-se, então mais tarde nova
assemblea para dar comprimento ás disposi-
çoes do art. 18 dos novos estatutos.

Pronunciando-se a assembléa pela primeira
hypothese, o Sr. presideate suspen leu a ses-
são afim de que os Srs. accionistas preparas-
sem suas cedidas.

Reaberta a sessão, proce leu-se á eleição,
sendo recebidas 29 cedidas: , que foram a.pur i-
das, dando o seguinte resultada

Para presidente:
Dr. Franklin Sampaio, 518 votos.
Dr. Fernando Mendes de Almeida, 5.
Para director-gerente:
Cominendador Emilio de Barro e 512 votos.
Julio Guimarães, II .
Para o conselho rival
Henrique Chaves, 513 votos.
Commendador Ernesto Cybrão, 510.
José Caris de Figueiredo, 468.
Dr. Fernando Mendes de Almeida, 10.
Para supplentes:
Alexandre Dyot„ 523 votos.
Dr. Eduardo de Moraes Gomes Ferreira,

523.
Dr. Heitor Bastos Cordeiro, 519.
Numa do Rego Macedo, 4.
O Sr. presidente proclamou directores :
Director-presidente, o Sr. Dr. Franklin

Sampaio.
Director-gerente, o Sr. commenila ler

do Barros.
M-mbros do conselho Uca', OS Srs.
Henrique Chovem.
Commendaslor Ernesto Cybrão
José Carlos de Figueiredo.
Supplentes,os Srs.:
Alexandre Dvot.
Dr. Eduardo' de Moraes Gomes Ferreira.
Dr. 11 ,itor Bastos Cordeiro.
O Sr. commendador Emilio de Barros apre-

sentou o estado da companhia, durante os
tres mezss ultimos que esteve na sua direc-
ção, dando sciencia aos Srs. accionistas da
reducção que tinha feito nas dividas da com-
panhia, do contracto celebrado para a con-
strucção do novo edil -leio em Petropolis, no
terreno de propriedade desta companhia, de
accordo com o plano e desenhos que expoz e
das novas obras na cosheira (lesta ciila le.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente encerrou a sessão.E para constar,tnan-
dou lavrar a presente acm.que vae assignada
pelo mesmo e seus s ecretario ;.- Ero,to C11-

Josfi Carlos do Fi-
gueiredo.

(Seguem-se outras assignaturas.)

ESTATUTOS
cariTuso

Constituir:4o, st :tle, fins e duraç(to (I(t sociedale

Art. 1. 0 A Companhia Tattersall Brazileira,
com séde no Rio de Janeiro e installarla no dia
21 de outubro de 1890, é uma sociedade ano-
nyma cujo proso de duração será de 50 annos
contados da data da sua installação e que se
rege pelo presente estatuto e pelas leis em
viger ; tendo por fins: explorar os seus esta-
belecimentos de carruagens de luxo nesta
capital e em Petropolis, construindo, com-
prstido. vendendo, alugando carros e arre:os,
e negociando em animaes, forragens e em
tudo quanto ffr attinente a este ramo de
commercio.

Pa:agrapho unico. O armo social cottrça
em 1 do janeiro o termina em 31 de de-
zembro.

CAPITULO II
Capital, acções e accioaistas

Art. 2." O capital da companhia é de mil e
quinhento: conto( de réis (1.500:001g) consti-
tubi() por sete mil e quinhentas (7 500) acções
de duzentos mil réis (2 'O.;) cada uma, impor-
tando as actunes chamadas em cincoenta por
cento (50 "S„) do capital nominal.

;a 1." As chamadas de capital não serão de
mais de dez por c mto (10 /.,) de cada vez e
com intervallos não inf Tiores a noventa
dias.

2. 0 O capital é amortisavel pela acqui-
sição legal das acções.

Art. 3." Os dinheiros da companhia serão
recolhidos a uns ou mais estabelecimentos de
credito, com os quaes abrirá conta corrente
de movimento.

Art. 4." O prazo marcado nos annuncios
para entrada de prestação (le capital consi-
dera-se sempre prorogado por um mez me-
deante a multa de 5 "/0 paga pelo accionista
em debito sobre a importancia da entrada e
mais o juro de 1 0/0 ao mez até effectivo pa-
gamento.

Para grapho unico. Contra os accionistas
que não realisarem as entradas do capital
dentro do primeiro prazo ou no supplementar,
Se procederá nos termos da lei.

Art. 5.° As acções serão nominativas.
Art. 6." As transferencias das acções serão

feitas por termos em livro especial, obrisetn-
do-se os cessionarios por tala a responsabili-
dade e obrigações sociaes dos cedentes, salvo
as restricções da lei.

§ 1.° Quand as acções forem transferidos
em caução, o nome do seu directo possuidor
continuará inscripto no livro de dosidentlos
e na lista de accionistas para os effeitos de
percepção de renda o repressntaçdo em as-
sembléa geral, salvo condição em contrario,
dsclarada em tempo util e lançada no respe-
ctivo termo.

§ 2 s Os termos de transferencias de acções
(levem ser asssignados pelos ce 'entes e ces-
sionarios e pelos directores.

Art. 7." Cada 10 acções dão direito a um
voto, mas nenhum ace'onkta, quer por si,
quer como procurador, terá mais de 100.

CAPITULO III
Assenib'éa gentl

Art. 8." A ssemblea geral dos accionistas
é a reunião destes, quando convocado e con-
stituida em conformidade com os estatutos e
a lei.

§ 1." A mesa da as 4embléa geral compor-
se-ha do presidente, do conselho fiscal e de
dons accienistas por elle convidados a exer-
cerem os legares de secretaries.

§ 2. 0 Depois de constitubla a mesa o .: sub-
stitutos do presidente serão os secretarios da
assembléa.

Art. 9.° A convocação da as semblist geral
ordinaria será feita pela direct eria em an-
molejos publicados por 15 dias nas folhas de
maior curso.

Art. 10. A assembléa geral se julgará con-
stituida estando presentes tantos accionistas
quantos representarem um quarto das acções
emittidas, salvo nus casos de maior exigencia
da lei.

Art. 11. Quando a assembléa geral não
puder constituir-se por falta de numero, so
fará, nova convocação.

Nesta reuido os SOCiO3 presentes, qualqquer
que seja o numero de (seções que represen-
tem, constituem as sernblé e geral, desde que
estejam presentes tres accioaistas que não
soam directores ou fiscaes, salvo nos CM03
em que a lei exige terceira convocação.

Art. 12. A assembléa geral se reunirá
ordinariamente uma ve, por anno no mez do
abril, para lhe ser apresentado o relatorio
directoria e o respectivo parecer do conselho
fiscal, qse serão publicados nos jornaes de
de maior circulação antes do dia marcado
para a reunião.

Art. 13 O relatorio da directoria e pare-
cer do conselho fiscal serão subinettidos
apreciação e desisão da as;embléa geral,
podendo os accionistas exigir todas as iene,
mações que julgarem precisas para esclare-
cer o seu voto

Art. 14. Votado o parecer da commissão,
proceder-se-ha, por escrutinio secreto, repre-
sentação do capital e maioria absoluta de
votos, á eleição dos funceionarios cujo man-
dato houver expirado, ou para preenchimento
de vagas.

Paragrapho unico. Só os accionistas são
elegiveis ; e nenhum poderá exercer o cargo
de dassctor sem p ssuir cem acções da com-
panhia.

Art. 15. A assembléa geral se reunirá ex-
traordinariamente sempre que a diretoria ou
o conselho fiscal julgarem conveniente convo-
cal-a ou nas hypotheses da lei.

Art. 16. Nas reuniões extraordinarias não
se poderá tratar de objecto alheio á sua con-
vocação.

Qualquer proposta então apresentada ficará
sobre a meei., para ser considerada em outra
Sessão, para isso expressamente convocadas

Art. 17. A assembléa geral compete resol-
ver to las as propo das que lhe forem apre-
sent idas, dentro da esphera dos presentes
estatutos.

Paragrapho link°. As votações serão sym-
boticas excepto nos casos do art. 11 ou quan-
do,a requerim titio de tres ou mais accionistas
ou por proposta da mesa, a assembléa deter-
minar que se resolva por escrut'nio secreto.

CAPITULO IV
Adia inisteaçilo	 compznhia

Art. 18. A companhia será administrada
por deus directores, um dos quae.s presidente
e o outro gerente. que vencerão o primeiro
quatro contos e oitocentos mil reis (4:800$) e
o segundo sete contos e duzentos mil réis
(7:200) annualmente, com as attribuições
detsrminadas nos presentes estatutos.

Art. 19. Quando algum dos membros da
directoria se achar impedido de servir por
mais de um mez. o outro director c o conselho
fiscal, em sessão conjuncta, nomearão um ac-
cionista para °empar o seu logar, durante a
falta.

Art. 20. Si o impedimento de um director
durar mais de seis macas, ou no caso do
morte, etllencia omm interdicção, considera-se
vago o legar, e o accionisM conválado para o
preencher, nos termos do art. antecedente,
exercerá até á primeira retinido da assembléa
geral, que elegerá novo director pelo tempo
que faltar para terminação do mandato da
directoria

l'aragrapho (mico Os substitutos ficarão
obrigados á caução do art. 1-1, paragrapho
unico.

Art. 21. A directoria, quando julgar con-
veniente, p alerá nomear um sub-gerente,
ouvindo o cowellto

Art. 22. O mandato da directoria é pleno
dentro dos estatutos: e da lei, e nelle se inclue
o direito de transigir, de resolver anligavel-
mente as questões entre a companhia e seus
de.vedores, de demandar e ser demandada,
de adquirir e animar bens, de einittir
tares, usando de todos os poderes em direito
p s rmittidos, inclus ive os eia cansa propria.

Aia. 23. Em caso de di Vergencia entre 03
directores, será convocado o conselho fiscal
a reunir-se com urgencia e desempatará.
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CAPITULO V
ha directoria

Art. 21. Compete it directoria
§ 1 • 0 Velar pela boa execução destes esta-

tutos , promover, por todos os meios, o en-
grandecimento .da companhia, fiscalsar
despezas e observar a arrecadação da receita.

§ 2.° Celebrar todos os contractos de que
provenham direitos o obrigações para a com-
panhia, saccar e acceitar lettras, fazer transac-
ções e concordatas, demandar e ser demanda-
da, em juizo ou ['Usa dele.

§ 3." Contrahir eraprestimos por titulas
de prelação ('leOentures) que emittirá, com a
approvação da assembléa geral.

§ 4. 0 Fazer chamadis de capital, promover
a decretação do comm isso de acções, organi-
sar annualmente o Isils nço, as contas e o re-
latorio, para serem presentes á asssembléa
geral, e, finalmente, fixar no flui de cada se-
mestre o dividendo a distribuir, de accordo
com o conselho fiscal

Art. n. Compete ao director pres:dente:
§ 1.° Reprasentar a coin ..anida em juizo e

em todas as suas relações officiaes.
§ 2.° Convocar as reuniões das assembléas

gentes ordinarias e extraordinarias e presidir
as deliberações da direatoria.

§ 3.° Assignar com o director gerente as
escripturas ou contractos que forem delibera-
dos pela assemblea geral ou directoria.

§ 4.° Acceitar com o director-gesente lettras
o quaesquer titulo; de responsabilidade e
assignar ac(s-ies, debentares e as respectivas
cautelas.

§ 5.° Ter em seu poder o livro de actos,
redigil-as e assignal- as com o director ge-
rente.

§ 6. 0 Authentic ir as transferencias das ac-
ções no livro respectivo.

§ 7.° Coligir os dados necessarios á osga-
nisação do relataria animal, de accordo com o
director gerente.

§ 8.° Auxiliar o conselho fiscal fornecendo-
lhe os documentos e infosmações de que elle
carecer, juntamente com o director gerente.

§ 9.° Voltar, emfim, pela boa ordem dos
livros da companhia e seu expediente e dar
fiel clunprimento aos presentes estatutos.

Art. 26 Compete ao director gerente:
§ 1. 0 Fazer o movimento dos dinheiros, e,

em commum com o pres denta , acceitar let-
tras, descontar, assignar cheques, cauções.
abrir contas correntes e (lazer os pagamentos.

§ 2.° Assistir aos exames do conselho fiscal
e auxilial-o nas suas averiguações, forne-
cendo-lhe os documentos e informações de ele
carecer.

§ 3. 0 Administrar os estabelecimentos.
§ 4. 4 Vellar pala fiel observancia de-tes es-

ta!utoa.
CAPITULO VI

Conse'li.9 fsctl
Art. 27. O conselho fi scal será composto de

tres membros eleitos annualinente pela as-
sembléa geral ordinaria.

Paragrapho unico. Na mesma sessão serão
eleitas tra supplentes para substituiram os
membros effecti vos do conselho fiscal, nos casos
de valsa ou impedimento tsmporario.

Art. 28. O conselho fiscal dentre si nomeará
o presidents que em caso de empate, mesmo
em sessão conjuncta com a directoria, terá
voto de qualidade.

CAPITULO vil
Fundo de reserva

Art. 29. Para o fundo de reserva, desti-
nado a fazer lace a quaesquer prejuizos, como
sejam : deterioração 1! es carros, conservação
ou perda de capital, deduzir-se-ha 10 n/. ou
maisst juizo da, directoria e conselho fiscal,dos
lucros liquidas de cada semestre.

Art. 30. Sobre 03 dividendos distribuidas
sa tirará uma porcentagem de 12 "/„ para os
directores e 6 para o conselho fiscal,dividida
proporcionalmente .

Rio de Jan..iro, 5 de noveildro de Reass.—
Franklia Samp — E. erg pio — Emilio de
Barros.— Ju':o Cesar d Cota Guimaraes.—
Antonio Augusto de Oliveira Roxo.

Companhia, Proxreclior Pe-
tropolis

ACTA DA ASSEMBLI ::A GERAL EX.TRAORDINARIA
REALISADA A 7 DE NOVENISit0 DE 1892

Ao meio-dia de 7 de novembro de 1892,
presentes no salão do Banco de Credito Bra-
zileiro os accionistas representando 4.490
acções, é pelo Sr. director presidente aberta a
sessão.

Assume a presidencia da mesa o Sr. presi-
dente da companhia e convida para secretarias
os Srs. Manoel J. Valei:to e Victorino Fer-
nandes Ferro, que tomam os resp 'ctivos
togares.

Pelo Sr. 1° secretario é lida a acta da sessão
anterior, reali zada a 6 de junho ultimo, a
qual é approvada sem discussão.

O Sr. 'residente em s 'saúda expõe que
esta assembléa foi convocada em virtude do
seguinte requer:mento

« Os abaixo assignados, accionistas da Com-
panhia Progredior Petropolis, no dese;o de
que desappareçam as difilculdades que teem
impedido o pab r elta attingir aos fins a que
se propoz, pelo presente requerem á digna
directoria, com urgencia nina assembléa, geral
extraordinaria para justificarem perante cila
uma proposta de liquidasão amiga,vel da com-
panhia.
Banco de Credito Brazileiro 	
Victorino Fernandes Ferro 	
Paulo dos Santos Jaeintho 	
João Rodrigues da Silva 	
Ernesto de Souza Gonçalves
Dr. José Rodrigues dos Santos, por si,

sua senhora e filhos
José Manoel Navarro, pp. lgnacio N	

Ferreira 	 	 540
Simão Xavier da Mata, pp. M. Val-

ladão 	 	 50
Dr. Antonio Felicio dos Santos, pp. M 	

Valladão 	 	 125
Alfredo Montanha. Martins de Pinho,

pp. M. Valladão 	 	 500
E como na primara e segunda convocass-ws

não tenha comparecido numero sufliciente,
esta assembléia p d li!:erar com qualquer
n u mero;con vida entretanto os sr.s. accionistas
a reflectirem sobre o assumpto.

O Sr. Valladão usa da palavra e diz: que
é seu intento liquidar da melhor maneira
a companhia para que não soffram 03 in-
teresses dos Srs. accionistas ainda raspou-
saveis por chamadas de capital e promovendo
a aludida liquidação salvaguarda esses in-
teresses e dos credores.

Na proposta que apre,santa estão feitas as
considerações que passa a ler.

Propoyta

Os accionistas abaixo firmados:
Considerando que a Companhia Progredior

Petropolis, fundada na intenção de realisar
diversos melhoramentos na cidade de Pe-
tropolis, baseando-se no valor estimativo dos
terrenos alli adquiridos e beneaciados pelo
capital accionaria

Considerando que a crise financeira que in-
felizmente avassala a nossa praça, reflectiu
Lambem sobre a nossa companhia privando-a
do auxilio pacuniario que esperava do capital;

Considerando que em semelhante emer-
gemia, cada vez mais se avolumam as re-
sponsabilidades sociaes, já oneradas com os
titulas de prelaçãe, que serviram em parte
ao pagamento dos bens adquirido; e caução
de adeantamentos fitos á companhia

Considerando finalmente, que, pelas razões
expostas a sociedade não pode desenvolver,
nemn mesmo conssrvar os fins a que foi desti-
nada, pelo que se torna necessaria a sua
liquidação ;

Assim pensando propomos:

Que seja declarada em liquidação amigavel
a Companhia Pregredioa Petropolis, ficando
os liquidantes autori-ados'sa, com o preciso
tempo, valorisar e veador os bens sosiaes.

II
Que sejam nomeados liquidantes os Srs.

Manoel Joaquim Vallalão, presidente do
Banco de Credito Brasileiro, ,Dr. João

Baptista de Castro o Dr. José Rodrigne9
dos Santos.

111
Que sejam conferidos aos mesmos liquidam-

tes poderes em causa propria dentro dos
limites da lei, pira com o devido tempo liqui-
darem o acervo da companhia.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1892.
acçÕes

Banco de Cre 1 i to Bra,z i lei ro 	 	 1.000
Victorino Fernandes Ferro 	 	 200
Paulo deis santos Jacintho 	 	 100
João Rodrigales da Silva 	 	 200
Ernesto de Souza Gonçalves 	 	 100
Joaquim de Mattos Faro. 	 	 1.220
Dr. José Rodrigues dos Santos por si,

sua senhora e filhos 	 	 340
Simão Xavier da Motta, 	 	 50
Dr. Antonio Fedido dos Santos 	  	 125
Alfrsdo Montanha Martins de Pinho

(Barão do Missal) .. 	 	 500
cemmeedador João Antonio Barbosa

de Araujo. 	 	 100
Submettida á discussão a prop )sta, pede a

palavra o Sr. director Lima Junior e declara
que Os Srs. ace .onistas sabam melhor o que
lhes convem e por isso deliberarão de accordo
com o que lhes aconselhar os seus interesses.
Não influirá n sst d liberação, mas pede per-
missão para referir-se aos actos de sua admi-
nistração fazendo um historie() do estado em
que eli •ontrou a companhia e das condições
presentes.

Depois de largas con s iderações comparan-
do o estado actual pira a posição assaz critica
em que estava a companhia; de relatar miou-
eiwzamente os n egocio: feitos, os trabalhos que
tiveram para sustar por duas vezes a liqui-
dação forçada da companhia, requerida por
um credor, alude á autorisaçã,o conferida
pelos Srs. accionistas em 6 do junho proximo
passado para que procedessem como enten-
dessem e foi em virtude dessa autorisação que
agiram e fizeram as despazas que constam da
escripturação, 4.ssiin como ~tinetas com ad-
vogados, cujos contractos ainda estão eia
vigor, e deite; teem conhecimento os Srs. ac-
cionistas.

O Sr. Ferro diz conhecer tudo por ter
acompanhado os actos da directoria ; e teste-
munha do seu esforço o não resateia o seu
voto para approvar o que fizeram ; mas si
essas Dietas proseguirem não aproveitarão
sinão aos advogados em prejuizo total dos
credores, por isso vota pela approvação
proposta.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
é a proposta submettida á discussão e appro-
vada, e em vista do resuttado da votação o
presidente declara a Companhia Progredior
Petmpolis em liquidação amigavel e nomea-
dos liquidantes os Srs. Manoel Joaquim Vai-
bidão, representando o Banco de Credito Bra.-
zileiro, Dr. João Baptista de Csstro e Dr. José
Rodriguaa dos Santos, a quem ficam confe-
ridos todos os poderes constantes da proposta.

O Sr. Ferro propõe que a mesa tlque
torisada a assignar a acta pelos Srs. accio-
nistas presentes e dê communicação escripta
aos Srs. liquidantes nomeados.

O Sr. presidente pediu aos Srs. accionistas
que se demorassem algum tempo emquanto
sa lavra esta acta, a qual foi lida, e appro-
vada unanimemente. E eu, Manoel Joaquim
Valladão, conferi e assigno a presente acta.—
Manoel Joaquim Va llad7o. — Josti Gregorio
Ferreira do Amaral .— Manoel Joaquim Vai-

-Victorino Fernan,les Ferro.
--

N. 1.919 — Certifico que foi archivada,
haja nesta repartição sol) o n. 1.949, em vir-
tude de despacho da. Junta Commerciah a acta
da assembleia geral extraordinarialla Compa-
nhia Progredior Petropolis, realis ula no dia
7 do corrente, na qual foi resolvida sua liqui-
dação.

Secretaria da Junta romm e r(Sal da. Capital,
14 de novembro de 1892.— O oficial-maior,
Mano . 1. li Naçei,a . ,,t3 Si'vi

Estavam colladaa duas estampilhas do valor
de 5)00 e ao lado se achava o carimbo da
Junta Commercial.

1.000
20)
100
200
100

310
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AMUOS
flanco cla	 Irgl, e do COM-

Ille	 do
V.MPI/ESTIMO	 1?...a'AIM 1)() P1.11.11Y

publieo, para conhecimento glos
ressadiv, (pie f4)ritin sorteadas 18 ap)liees
1:000g cada unia. desse estado, as cilhes serão
re galadas px esto banco elo	 ile4lezembro
do corrente atino e 	 arzio de Vf`11 ,0 1' .i111"0

dessa da'a em 'eaute : n s - -1, 5 . 1 3 , 37, 114,
2, 0, 3o5, :122, 	 :lin, 391; 409, 410, 140,
491, 105. 502	 l 1 .

Rio de Janeiro, II de novembi o fie 1892.—
Jo:io	 _11:,.(tedct, pre-.441ente.

•n••••••71n

•

	

KUPRETIMO Ao 1.: , 1'ATE)	 l'AUA'
Faço publico, para conliteimento do-s

ussados, que foram :-orteadas 217 rpolices de
.00n ....;	 (mio (14 • 55, , f'S adkl. para reS2att`.

C111 31 do lei mino prox nu rutin:0.
banco, as q ou.e.4 deixarão de vene'rjllro dos
data em deante :11 .. 5, 15. 43, -I!), 	 91, 105,
139, 143, 100, 191, 200. 222 .. 275. 310, 311,
1-1 383 . 411: 41 0 . 405• 181, 1 98, 523 4 53 -). 517.'o61, 579, .19 .	

( ;00, 073 083, 691, 096,
737 , pot 820,830. 5110, 575, M:1. 887, 021, o38.
943 , 1	 1,075, 1 '90,1 101, I 199, 1.9(19
1,240, 1 1 1:1, 1 259,	 1 279,	 1 .25,	 I 358,
1.181, 1.511, 1.521 4	1.559,	 1.:v!ti,	 1 si
1.590. 1.611, 1.745,	 1.511,	 1 52c,,	 1,931,

	

1 932, 1.9.18;	 1.952,	 1.971; 2 100,
2. l)5 2 310, 2 318, 9.321, 9.320,

o

	

1133 , 2 .195, 2 197.	 2 535, 2.5 , 0.

	

387, 2 011. 2.029,	 (VM,	 CW)ii, 2 071,
2,701, 9 01, 9.820, 2.821.

	

2.90:4,	 9.972,	 :1.4)12,

	

';A,	 21072,	 :1 111.
i	 1 . :1 117, :; 1;8,	 :1.271,	 3.297,	 :1 305,

3.310, 3 :121, 3	 3.125,	 3 4:15,	 131,

	

101 . ti 74 t4 .2. 3.307,	 3 .:;3, :1,370.	 :1 571.
2	 3.595, :1 030,	 t. i9, 3 712,
3 723, 3 700, 3 792. 3 5(28, :1.30, 3 st;('),
3.955, 4 001, •.e05, 	 (113. .1 . 0e7 .	1 07,),
4.073,	 115. .1 133, 4.937, .1-2174,

,4 10t1, 1.300. 1 358, 4.200, .1 3 , 4 391,
4 -108, -1 429, 4 440, 4 411, 4.492, 4 520,
4 . 519 . -1	 4.:,(•,:1,	 .1 575.	 4 );07,	 4.03,
4.050, 4 OS!,	 GOS, 4 703, 4.711, 4 721,

1 731, 1 743, 4.775, 4.802, 4 828,
4.850, 4.801. 4.9 )2, 5 003, 5 004, 5.030,
5 401. r, 00:1, 5 005, 5072, 5.110, 5 110,
5.130, 5 152, 5 901. 0.229 0.239, O 210,
O	 0.279, 6. 3,17, 6 320. o 33(), o 310,
O 350, 0.300. O 372, 0.380, O -103, 6 -110,
6.153 e 0 -157.

Rio de ,Janeiro, 1 .1 (1:! novembro de 1802.-
O Pres( !oltic , ./ a .) V(41v .?rde rlc ,llircwd.f.

preasnt \alo ional
Achr.m-se á venda nrsta repartição
Cellecção de leis 1801(2 vols 	 	 11.000
Ins)rucç'es rara a infantaria do Exercito

Brazileiro . ............_
I rupiren-a N:1, limai

fie ordem do Sr. admini,trad r convido
uns interessados con,tanteg da relação abaixo

virem satisfazer nesta repartição os seus
1411110s provenientes de publicações feitas no
• .i 'rio 0/ficial.
‘1vnro do At mi- ida (ama, decreto
n. 371  . ..	 73A500

A nfrizio Fialho. decreto 950. ....	 9$700
Antonio Condido da Rocha, decreto

n. 330 	  	  10(4000
Antonio Coutinho de Moraes (Com-

pan)-ia Secais e Molhados de S.
Christovão), decreto ri. 124 	 	 81$300

Antonio Emilio Pinto Garcia e outro
('omranhia. Taurina Brvileira).

decreto n. 32"	  	 OR:00
Antonio Ferreira da Silva Carneiro,

decretos ris. 8:5 o 175 	 	 27$000
Antonio (luciles Valente, Dr. Rir-

tholomeo Leopoldino Dantas e .loa-
quim Garcia de Castro, de-reto

Construeç6cs e Producção do Con
fit'esgo Operado) decreto n. 77....	 18$50

Antonio Paulo de Mello Bárreto,
José Arthur de Murinelli, enge-
nheiros e outros decreto n. 591	 683-400

Augusto Las Casas dos Santos, Dr.
de. reto n, 1.046 	 	 14$000

Angusto Severo do Albuquerque
Maranhão,decreto n. 1,160.... 	 	 123800

Augusto Silveste de Faria e Fortu-
nato Pinho; Avelar & Comp., de-
creto n. 716 	  dá. 	 	 153500

i'aneo Central	 Mineiro, decreto
n. 620 	 	 93000

Banto da Crerlito Brazileiro,decreto
fl s• 179, 1.309 e7'1 	  	  503000

Bano de Credito e Commissões, de-
cret n. 091 	  171$100

lia rico (1,4s Funcionados Publicos,
decreto tis. 040 Ce 811 	 	 483500

Bine° dos Operarios,decreto ns. 739,
813 e :170 	  873200

Bar-a° do Rio Pardo. Decreto
tr. 1206 	  . . • ...	 143300

l-t( rito de Almeida Baptista, (Dr.)
Decreto n. 1125 	 	 53700

Candalo Malhem da Silva Pardal,
Francisco S.eceo e Lourenço da
Cruz Cardoso 10'.creto n. 1248	 133600

Carlos Eduardo Thompson. De-
creto n. 918 	 	 83700

Carlos lia t greaves , engenheiro 	

	

,err to n. 486 	 	 23$000
Companhia Colonisação e Industria

de Santa Catharina. Decreto
n.708 	 	 103100

Companhia Engenho Central do
Guapimirire. Decretos 113. 211 A
e 740 	 	 203400

Companhia Engenhos Centraes de
Iklagé. Decretos nu. 630 e 762. . 	 19.3100

Companhia de Melhoramentos São
Paulo e Paraná (Erne.5to de Ca In-
pos Lima e Fernando Schneider).
Decretos ris 5`19 1111 e 43 	 	 663200

Companhil de M dhoramentos em
Srrgipe. Decretos n. 119, 120,
212, 353, 430, 490 e 518.. ..... 	 1213700

Companhia, Mercantil S. Paulo e
No'-to do Brazil. Decreto n. 211 • 1063630

Companhia. Padaria Fluminense.
(Joaquim José de Azevedo e ou-
tros). Decreto n. 1000 	 84500

Companhia Propagadora dos -Vi-
nhos e Generos Italianos. De-
creto n. 571 	 	 883400

Companhia Progresso Industrial do
Espirito Santo (Henrique Des-
landes). Decretos ns. 392, 497.
523 e 546 	 	 313000

Companhia R.o de Janeiro Nor-
thern Railway (Estrada de Ferro
Leopoldina) Decreto n. 731 	 	 	 93000

Companhia de S Christovão. De-
creto ri. 22 	 	 63000

Companhia Teleplionica de São
Paulo. Decreto n. 1044 	 	 93200

Companhia União Commercial de
Refinação de Assucar e Confeita-
rias (-João Jtaquim Corrêa). De-
ereto n. 1037 	 	 75$000

Daniel Gonçalves Teixeira de Oli-
veira e João Victorinoda Silveira
e Souza Junior. Decreto n. 331..	 8$300

	

Edgar41 Ferreira. Decreto ri. 9-12 F. 	 16$600
Eduardo Mendes Limoeiro. enge-

nheiro. Decretos ns. 10124 e
10391 	 	 16.13000

Edwin Gracie Wivatt. Decreto
n. 1275 	 	 173100

Empreza de Arra.samento do Morro
do Case-lio. Decretos ns. 527
e 606 	 	 133500

Emprera. União Industrial dos E. 13 	
do Brazil 1k-ereto ri. 72 	 	 8$000

Ernaiii Lo li Batalha. Decretos ns 	
332 e 015..., 	 	 143100

Es'rada. de Forro do Rio Claro
(Companhia. de Vias-Ferreas e
Fluviais) Decreto ri. 719 	 	 6$500

Evari,to Xavier da Ve'iga, Raplia 4
Ar (1514)	 lu	 In citas e outros,
(Montepio Popular) Decretos ris 	
741 e 779 A 	

14800

143800

1063400

773000

83000

83000

103800

12$800

83$700

853680

133500

823100

723700

703600

53000

34100

324000

143000

933100
6$000

73700

123800

18$000

293000

93600

5$G00

263900

703600

183700

243000

53000

53200

283000

1213600

8.400

263200

9$200

133500
Secção Central, 16 de julho de 189". -0 che-

1 n • t i(?, contabilidade., J.	 Pinheiro de Crtr-
ra

5!.0
Antonio .14we Goine ,z da Cindia e

outro,decieto ri. 10.247... ......	 12$000
Antonio Joaquim Dias da Silva,

(Cooperativa de Consumo, do

Fabricio Oomes de Albuquerque
Maranhão e Manoel Alves vieira
de Araujo. Decreto n. 1161 .....

Felippe Wandn'ley e outro— De-
creto n. 1183 	

Francisco Carnevale Rimoli—De-
crcto n. 339	

Francisco Joaquim Bittencourt da
Silva, engenheiro e Christian°
CPSa.1 C111111 nho—Docrido n. 550.

Francisco Jorge Ferreira Leite-
Ik_!croto ri. 1093 	

João Alberto Caetano Bouças—De-
creto n. 490. 	

João H3rnardo da Cruz Junior-
De,ereto n. 1289 	

João Carlos da Silva Carneiro,Josó
Donsós Ferreira e Diogo Rodri-
roles de Moraes—Decreto n. 100

João Ferreira Lemos (Companhia
Constructora e Coinmereio Paul
Mavrink)—Deereto ri 507 	

João Landell, Dr. (Companhia, Al-
ijarem. do Sul) Decreto n. 818 	

João 'Manoel de Miranda Barbosa
—Decreto n 728 	

João Pinto Machado (Companhia
Cooperativa Ilaspanhola) — De-
creto ri. 470 	

Joaquim Antonio do Oliveira Bote-
lho e Parnphilo M. Freire de Car-
valho, Drs.—Decreto n. 462 	

Joaquim Ignacio PCSSOil deSiqueira,
tenente-coronel e Oscar Pinto—
Decreto ri. 474 	

Joaquim Jonas B ..zerra Montene-
gro, Dc.—De y reto ri. 831 	

Joaquim Xavier Carneiro de La-
cerda — Decretos ns.s. 10196,
99214 e 321 	

José Alfredo da Cunha Vieira &
Comp.—Decreto n. 532 	

José Ilrant de Carvalho ellgPIIIIPiro
e outro—Decretos 115. 038 e I018.

José Cindido Teixeira (Companhia
Cooperativa Paulista Italiana).
Decreto ri. 562 	

José J. Drummond. Decreto n. 375
.1o3é Leite da Cunha Bastos. Do-

cr&D n. 69-1 	
JoséVergueiro. Decretos ns. 305

e 527 	
Julio Procopio Favilla Nunes. De-

ereto n. 162 	
Justino Epaininondas de Assum-

Não Neves. Da -retos ns. 10160,
10218 e215 	

Manoel Maria Bahiana. Decreto
n. 616 	

Nicolau Vergueiro Le Cocq, en-
genheiro. Decretos as. 313 e 757

Orozimbo Muniz Barreto. Decretos
ris 500 o 609 	

Paulo Alpinus, Henrique Watsone
Jos5 Maxim) No ..tueira Psmido,
Dr. (Companhia Charuteiro. Flu-
minense). Decreto n. 475 	

Pierre Labourdenno Saint Julieu,
Decreto n. 1247 	

	

Ricardo de Menezes, engenheiro 	
De'reto n. 886 	

Société Anonyme Chernins do fer
Benevente & Minas. O:ereto
ri. 270 	

	

Societé Generale des Telephones & 	
Decreto ri 216 A 	

Theotonio Gomes Braga. Decreto
n. 483. 	

Trajano Viriato d Medeiros, (Dr.) e
Alfredo Dillon. Decreto ri. 1382

Vicente A. de Paula Pes. : a Filho.
Dec.: .eto ii. 211 	

Victor José do Freitas Reis. De-
creto ri. 499 	

Visem4le de Carvalliaes. Decreto
369 	

Visconde de S. Laurindo e Rodrigo
Peroira Leite. Decreto n. 1019
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